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DESTAQUES DO DIA

 | Sobretaxas de 50% ao Brasil 
podem impactar PIB em até 
0,5 ponto percentual, estima 
XP

 | Inflação fica acima das 
projeções em junho e 
estoura meta contínua pela 
1ª vez

 | Haddad diz que sobretaxas de Trump são políticas e acusa 
família Bolsonaro de conspiração

 | Lula se reúne com ministros no Alvorada e discute reação a 
sobretaxa de 50% de Trump

 | Exportadores  
de suco de  
laranja  
dizem que  
tarifa de  
Trump  
inviabiliza  
setor,  
que pode  
colapsar

LULA FALA EM NEGOCIAR TARIFAS DE TRUMP, MAS 
PROMETE RECIPROCIDADE SE DIÁLOGO FALHAR

O presidente Luiz 
Inácio Lula 
da Silva (PT) 

chamou nesta quinta-feira 
(10) de afronta ao país a 
carta publicada por Donald 
Trump em que o americano 
anuncia uma sobretaxa de 
50% aos produtos brasilei-
ros. O petista afirmou que, 
primeiro, tentará negociar 
as tarifas -mas que, se isso 
não funcionar, será colocada 
em prática a reciprocidade.

Lula deu entrevista à 
TV Record. Ele disse que 
o americano demonstra 
desconhecer a relação co-
mercial entre os dois países, 
que ele precisa respeitar a 
Justiça e que as empresas de 
tecnologia devem obedecer 
às leis brasileiras

"O que mais vai importar 
é o seguinte: temos a Lei da 
Reciprocidade, aprovada 

pelo Congresso Nacional. E 
não tenha dúvida. Primeiro 
vamos tentar negociar. Mas, 
se não tiver negociação, a 
Lei da Reciprocidade será 
colocada em prática. Se ele 
vai cobrar 50% de nós, nós 
vamos cobrar 50% dele", 
afirmou.

Apesar da declaração 
do petista, auxiliares no 
Palácio do Planalto e no 
Itamaraty afirmam que, em 
caso de necessidade de re-
taliação, o governo não deve 
optar por uma tarifa linear 
contra os EUA. Os principais 
produtos importados pelo 
Brasil dos EUA são motores 
e máquinas, óleo combustí-
vel, aeronaves e gás natural, 
além de medicamentos.

Aplicar uma sobretaxa 
sobre essa pauta traria 
consequências econômicas 
indesejadas, com risco de 

contratar inflação, segundo 
esses assessores. Uma opção 
seria a chamada retaliação 
cruzada sobre serviços e 
propriedade intelectual, 
como licenças farmacêuti-
cas e do setor audiovisual 
(como filmes e séries).

Ao mesmo tempo, Lula 
e aliados deram sequência 
nesta quinta à estratégia de 
associar o tarifaço e suas 
consequências econômicas 
a Jair Bolsonaro (PL) e ou-
tras lideranças da oposição, 
entre eles o governador 
de São Paulo, Tarcísio de 
Freitas.

Filho do ex-presidente, 
o deputado Eduardo Bol-
sonaro (PL) se licenciou do 
mandato e se mudou para 
os Estados Unidos para 
advogar junto a autoridades 
americanas retaliações con-
tra o STF e o governo. Folhapress
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Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

Quase 300 passagei-
ros que viajavam 
para Nova York 

passaram a noite presos em 
uma ilha após um avião da 
Delta Airlines apresentar 
problemas técnicos.

Avião saiu de Madri no 
domingo, mas precisou pou-
sar no aeroporto de Lajes, 
vila dentro do arquipélago 
de Açores. A cidade fica 
dentro da Ilha Terceira, uma 
das nove do arquipélago no 
meio do Oceano Atlântico, 
e tem pouco mais de 3 mil 
habitantes. Ela pertence a 
Portugal e fica a mais de 2 
mil quilômetros de distân-
cia do aeroporto da capital 
espanhola.

Pouso foi feito após pro-

blema no motor, informou 
a companhia aérea. A Delta 
não detalhou o que aconte-
ceu com a aeronave. 

Passageiros foram alo-
cados em acomodações da 
ilha. Eles ficaram hospeda-
dos no local até outro avião 
chegar e seguir a viagem, na 
segunda-feira.

Aeronave que teve pro-
blemas era do modelo Air-
bus A330 e levava 282 pas-
sageiros e 13 tripulantes. 
Segundo a Delta Airlines, 
ninguém ficou ferido. "O 
voo pousou em segurança. 
Pedimos sinceras desculpas 
aos nossos clientes pela ex-
periência e pelo atraso nas 
viagens deles", afirmou a 
companhia em nota.   Folhapress

 | Avião faz pouso 
de emergência e 
passageiros passam a 
noite no Atlântico

 | Putin dobra aposta com novo mega-
ataque à Ucrânia

 | Carro da imigração 
atropela manifestantes 
nos EUA

Vídeos que mos-
tram agentes do 
ICE, o serviço 

de imigração dos Estados 
Unidos, atropelando mani-
festantes em um ato em San 
Francisco, na Califórnia, vi-
ralizaram nas redes sociais.

O episódio ocorreu na 
terça-feira (8) em frente a 
um tribunal de imigração 
da cidade. Nas imagens 
que circulam nas redes, um 
grupo de manifestantes pa-
rece estar tentando impedir 
uma deportação ao subir 
no capô de um carro para 
impedi-lo de partir.

Uma pessoa se recusa a 
soltar o veículo, que começa 
a andar com ela. Já com 
o carro em movimento, o 
motorista faz manobras em 
zigue-zague, numa aparen-
te tentativa de derrubar o 
manifestante, que enfim cai 
no chão, próximo à roda do 
carro.

Outro vídeo mostra 
vários agentes do ICE com 
coletes à prova de balas 
confrontando manifestan-
tes. O local tem sido palco de 
protestos regulares contra a 
política anti-imigração do 
governo de Donald Trump. 

No mês passado, o 
clima foi de tensão em Los 
Angeles, outra cidade do 
estado da Califórnia palco 
de protestos contra o ICE e 
o republicano.

Milhares de militares 
foram enviados pelo gover-
no Trump para contenção 
de manifestações. Cerca de 
700 fuzileiros navais foram 
convocados sob ordens do 
presidente, que também 
mobilizou 4.000 soldados 
da Guarda Nacional para 
conter as mobilizações.

Folhapress

Um dia após o maior 
ataque aéreo reali-
zado na Guerra da 

Ucrânia, as força de Vladi-
mir Putin voltaram a lançar 
uma quantidade enorme de 
drones e mísseis contra o vi-
zinho nesta quinta (10), mi-
rando principalmente Kiev.

A capital ucraniana acor-
dou sob um denso manto 
de fumaça dos incêndios 
causados pela salva, que 
durou boa parte da madru-
gada, como os anteriores. 
Ao menos duas pessoas 
morreram no ataque, que 
envolveu 397 drones e 18 
mísseis, dos quais a Força 
Aérea local disse ter abatido 
368 e 13, respectivamente.

Na quarta (9), foram 728 
drones e 13 mísseis, recor-

de no conflito. A reporta-
gem ouviu de pessoas com 
interlocução no Kremlin 
que a intensificação está 
relacionada a dois fatores 
principais.

Primeiro, a crença de 
Putin de que é possível 
exaurir as defesas de 
Volodimir Zelenski. O 
vaivém americano no for-
necimento de mísseis para 
sistemas Patriot e outros 
armamentos gerou mais do 
que insegurança em Kiev: 
provou que a Europa, por 
toda a retórica belicista e de 
reforço da Ucrânia, não tem 
fôlego industrial para tomar 
o lugar dos Estados Unidos 
no campo.

Assim, a ordem atual é de 
aumento da pressão. A Rús-
sia acaba de inaugurar uma 

nova fábrica de drones de 
ataque no Extremo Oriente, 
em Khabarovsk, com capa-
cidade mensal de produzir 
10 mil aviões-robôs. Hoje, 
analistas estimam que Putin 
tenha à disposição qualquer 
coisa entre 2.500 e 5.000 
modelos de ataque suicida 
todo mês.

Enquanto os ataques 
aéreos desgastam a popu-
lação, com as usuais cenas 
do metrô de Kiev lotado 
de pessoas fugindo das ex-
plosões, em solo os russos 
avançam. Nesta semana, 
tomaram novas áreas no 
leste e a primeira cidade na 
região de Dnipropetrovsk 
(centro-sul), que nem faz 
parte dos objetivos listados 
por Moscou na guerra.

Igor Gielow/Folhapress
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ECONOMIA

As sobretaxas de 
50% a produtos 
brasileiros, anun-

ciadas na quarta-feira (9) 
pelo presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, 
podem afetar o PIB nacional 
já neste ano.

A estimativa da XP Inves-
timentos é que, até dezem-
bro, o impacto sobre o PIB 
seja da ordem de 0,3 ponto 
percentual, reduzindo as 
expectativas de crescimen-
to da economia dos então 
2,5% para 2,2%. Para 2026, 
o efeito esperado é de 0,5 
ponto, levando as projeções 
da corretora de alta de 1,7% 
para 1,2%.

O cálculo preliminar foi 
apresentado pelo econo-
mista-chefe da casa, Caio 
Megale, durante entrevista 

coletiva nesta quinta-feira 
(10). A conta considera que 
as sobretaxas não serão 
alteradas e que o governo 
brasileiro não irá retaliar 
-fatores que podem mudar 
nos próximos dias, conside-
rando o histórico recente de 
negociações de países afe-
tados pelo tarifaço de abril 
e o vaivém de Trump em 
relação à política comercial.

A princípio, segundo 
Megale, os efeitos sobre a 
balança comercial do país 
não serão tão expressivos, 
a exemplo da taxação do 
aço brasileiro anunciada na 
primeira leva do tarifaço. O 
metal é o principal produto 
exportado do país para os 
Estados Unidos.

"Sobretaxas de 50% são 
um movimento bastante 

agressivo e o impacto sobre 
alguns setores será impor-
tante. Mas temos que fazer 
algumas considerações: o 
aço, por exemplo, já estava 
sendo taxado antes e [a 
taxação] não afetou muito 
a perspectiva macroeconô-
mica daqui, nem a balança 
comercial. Pelo contrário, 
continuamos exportando 
aço no mesmo ritmo das ex-
portações anteriores", afir-
ma Megale. As exportações 
totais do Brasil para os Es-
tados Unidos representam 
cerca de 2% do PIB. Ao abrir 
a cesta, 53% são de bens 
manufaturados, no qual se 
incluem produtos semia-
cabados de aço e alumínio, 
28% de produtos agrícolas 
e o restante petróleo e de-
rivados.        Tamara Nassif/Folhapress

 | Sobretaxas de 50% ao Brasil podem 
impactar PIB em até 0,5 ponto 
percentual, estima XP

A inflação oficial 
do Brasil, me-
dida pelo IPCA 

(Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), 
ficou em 0,24% em junho, 
levemente abaixo da taxa de 
0,26% em maio, apontam 
dados divulgados nesta 
quinta (10) pelo IBGE.

O novo resultado, porém, 
veio acima da mediana das 
projeções do mercado fi-
nanceiro, que era de 0,20%, 
conforme a agência Bloom-
berg. A variação de 0,24% 
é a maior para meses de 
junho desde 2022 (0,67%).

Com isso, o IPCA acu-
mulou alta de 5,35% em 12 
meses, acima dos 5,32% até 
maio. Assim, o índice confir-
mou o primeiro estouro da 
meta contínua de inflação 

desde que o novo modelo 
entrou em vigor no país, em 
janeiro de 2025.

O descumprimento do 
objetivo era aguardado 
por analistas. No modelo 
de meta contínua, o alvo é 
considerado descumprido 
quando o acumulado per-
manece por seis meses con-
secutivos de divulgação fora 
do intervalo de tolerância, 
que vai de 1,5% (piso) a 4,5% 
(teto). O centro é de 3%.

O IPCA ficou acima 
do teto de 4,5% nos seis 
primeiros meses de 2025. 
Agora, o presidente do BC 
(Banco Central), Gabriel Ga-
lípolo, terá de escrever nova 
carta aberta para o ministro 
da Fazenda, Fernando Had-
dad, explicando os motivos 
do estouro.

Será a segunda manifes-
tação de Galípolo. A primei-
ra carta dele foi publicada 
após o estouro da meta no 
acumulado de 12 meses até 
dezembro de 2024.

Dos 9 grupos de bens 
e serviços pesquisados no 
IPCA, apenas 1 teve queda 
de preços em junho.

Trata-se do segmento 
de alimentação e bebidas 
(-0,18%). Segundo o IBGE, 
o recuo ocorreu após nove 
meses consecutivos de alta.

A carestia dos alimentos 
havia gerado preocupação 
para o governo Lula (PT), 
sendo apontada como uma 
das principais razões para a 
baixa da aprovação do pre-
sidente no início deste ano.

Leonardo Viecelli/Folhapress

 | Inflação fica acima das 
projeções em junho e 
estoura meta contínua 
pela 1ª vez

 | Tarifaço: indústria e 
comércio pedem mais 
diplomacia e menos 
ideologia

O anúncio de 
tarifas da ordem 
de 50% para im-

portação de produtos brasi-
leiros pelos Estados Unidos 
(EUA), feito na quarta-feira 
(9) pelo presidente Donald 
Trump, repercutiu entre en-
tidades empresariais brasi-
leiras que, em linhas gerais, 
pedem mais diplomacia e 
menos ideologia. 

O Centro das Indústrias 
do Estado de São Paulo 
(Ciesp) considerou a deci-
são do presidente estadu-
nidense o resultado de um 
“embate” entre Trump e o 
presidente do Brasil, Luiz 
Inácio Lula da Silva, que 
não tem argumentos que a 
justifiquem.

“[A decisão] ultrapassa 
os limites da diplomacia ao 
utilizar a questão tarifária 
como instrumento de dis-
puta pessoal e ideológica”, 
diz nota da entidade.

“Faltam argumentos 
concretos em favor dos EUA 
para uma tarifa de 50% nas 
importações do Brasil.”

A entidade lembrou que 

a justificativa de Trump de 
que a balança comercial 
entre os dois países é desfa-
vorável aos Estados Unidos 
não procede. 

"Apenas na última déca-
da o superávit a favor deles 
foi de US$ 91,6 bilhões no 
comércio de bens. E se inclu-
ído o comércio de serviços, 
o superávit dos EUA chega 
aos US$ 256,9 bilhões”.

Horas após a carta de 
Trump, o presidente Lula 
defendeu a soberania do 
país e disse que o tarifaço 
de Trump será respondido 
com a Lei de Reciprocidade 
Econômica.

Em uma linha seme-
lhante, a Federação das 
Indústrias do Estado de São 
Paulo (Fiesp) criticou o que 
seriam “razões não econô-
micas” para a quebra de 
um regramento comercial e 
direito internacional”.

A entidade sediada na 
Avenida Paulista destacou 
ainda que a “soberania 
nacional é inegociável”, en-
tendendo que o momento 
pede negociação.                   ABR
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POLÍTICA

 O ministro da 
Fazenda Fer-
nando Had-

dad (PT) disse que a sobre-
taxa implementada pelos 
Estados Unidos contra seto-
res econômicos do Brasil é 
motivada por uma "decisão 
eminentemente política" do 
governo de Donald Trump.

"Nos últimos 15 anos, 
nós tivemos um déficit de 
bens e serviços de mais 
de US$ 400 bilhões com 
os Estados Unidos. Não há 
racionalidade econômica 
na medida que foi tomada", 
disse o ministro.

Em entrevista concedida 
a portais de esquerda nesta 
quinta-feira (10), Haddad 
disse também que o ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro e o 
deputado federal Eduardo 

Bolsonaro atuam para de-
sestabilizar o país.

"Setores econômicos 
hoje estão de cabelo em pé, 
buscando apoio do governo 
para encontrar uma solução 
para um problema criado 
por uma família."

"Quando se tem uma 
força interna trabalhando 
contra o interesse nacional, 
em proveito do interesse 
individual, aí você tem pro-
blemas", disse o ministro. 
Segundo ele, o ex-presidente 
age contra interesses nacio-
nais para proveito próprio.

"Isso é assumido publi-
camente pela pessoa que 
está nos Estados Unidos, 
em nome da família Bolso-
naro, conspirando contra o 
Brasil e ameaçando o país, 
dizendo que, se não houver 
anistia, a situação tende a 

piorar. O que significa isso? 
Não conheço precedente 
histórico para uma coisa 
tão vergonhosa quanto a 
atitude dessa família."

Segundo Haddad, os 
indicadores econômicos 
apontam que os Estados 
Unidos têm uma tarifa 
efetiva de 2,7%, abaixo da 
média de 5,2%. "É um tipo 
de narrativa que não tem 
aderência à realidade. Se ti-
vesse, nós deveríamos estar 
negociando, mas nem isso."

Haddad afirmou que 
o Brasil tem agendas 
importantes em comum 
com os Estados Unidos, 
especialmente nos setores 
de tecnologia e transição 
energética, e que o país tem 
o maior aporte de capital no 
Brasil.                  Carlos Vilella/Folhapress

 | Haddad diz que sobretaxas de 
Trump são políticas e acusa família 
Bolsonaro de conspiração

O presidente Luiz 
Inácio Lula da 
Silva realizou na 

manhã desta quinta-feira 
(10) uma reunião no Palácio 
da Alvorada para discutir a 
resposta do Brasil ao anún-
cio do presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, 
de sobretaxar as importa-
ções brasileiras em 50%, 
alegando medidas judiciais 
que ele considera injustas 
contra o ex-presidente 
Jair Bolsonaro e big techs.

O governo do Brasil tam-
bém decidiu criar, segundo 
a Casa Civil, um grupo de 
estudos para definir qual 
será a reação a ser adotada 
ante a imposição das tarifas, 
que devem entrar em vigor 
a partir de 1º de agosto.

De acordo com a agência 
de notícias Reuters, o gover-

no está calibrando a reação 
que vai adotar e a tendência 
é que não deve agir pronta-
mente.

Na quarta, em nota oficial 
após o anúncio de Trump, 
Lula disse que o Brasil 
responderia à imposição de 
tarifas comerciais usando 
a Lei de Reciprocidade, 
recentemente aprovada 
pelo Congresso Nacional e 
sancionada pelo presidente.

Na reunião, segundo a 
Reuters, o governo estuda 
o debate da via diplomática 
para verificar a efetividade 
e abrangência da medida 
anunciada.

Na hipótese de uma 
reação aos Estados Unidos, 
a reportagem da Folha de 
S.Paulo apurou que técnicos 
no governo Lula conside-
ram que uma elevação de 

impostos sobre produtos 
americanos não é o cami-
nho mais eficiente.

Os principais produtos 
importados pelo Brasil dos 
EUA são motores e máqui-
nas, óleo combustível, aero-
naves e gás natural, além de 
medicamentos. Aplicar uma 
sobretaxa sobre essa pauta 
traria consequências eco-
nômicas indesejadas, com 
risco de contratar inflação, 
ainda de acordo com esse 
auxiliares.

Uma opção seria a cha-
mada retaliação cruzada 
sobre serviços e proprieda-
de intelectual, resposta que 
foi eficaz no passado numa 
disputa que Brasil e EUA 
travaram sobre subsídios 
que os americanos davam 
ao algodão.      Carlos Vilella/Folhapress

 | Lula se reúne com 
ministros no Alvorada 
e discute reação a 
sobretaxa de 50% de 
Trump

 | Haddad critica Tarcísio 
por postura sobre tarifas, 
e governador diz que 
ministro deveria 'falar 
menos e trabalhar mais'

O ministro da Fa-
zenda, Fernando 
Haddad (PT), e 

o governador de São Paulo, 
Tarcísio de Freitas, troca-
ram farpas nesta quinta 
(10) com o pano de fundo 
das sobretaxas anunciadas 
pelo governo Donald Trump 
contra o Brasil.

"O governador [Tarcísio] 
errou muito, porque, ou bem 
uma pessoa é candidata à 
Presidência, ou é candidata 
a vassalo, e não há espaço 
no Brasil para vassalagem. 
Desde 1822, isso acabou", 
disse Haddad nesta quinta-
-feira (10) em entrevista a 
portais de esquerda.

Na quarta-feira (9), Tarcí-
sio havia criticado o governo 
Lula e eximido Bolsonaro ao 
comentar a tarifa de Trump. 

"O que está se fazendo 
aqui? Se ajoelhar diante de 
uma agressão unilateral, 
sem nenhum fundamento 
econômico, sem nenhum 
fundamento político?", 
questionou o ministro.

O ministro disse que o 
alinhamento de aliados de 
Bolsonaro a Trump traz um 
custo caro à economia pau-
lista. "Até a extrema-direita 

vai ter que reconhecer, mais 
cedo ou mais tarde, que 
deu um enorme tiro no pé, 
porque está prejudicando 
o principal estado do país. 
É o suco de laranja de São 
Paulo, são os aviões produ-
zidos pela Embraer", disse 
Haddad.

Ainda pela manhã 
desta quinta (10), Tarcísio 
rebateu a fala de Haddad 
em entrevista a jornalistas 
durante a entrega de uma 
obra do metrô na Brasi-
lândia, zona norte de São 
Paulo. "Acho que ele tem 
que cuidar da economia. O 
Brasil não está indo bem, 
o Brasil tem um problema 
fiscal relevante, então acho 
que cabe a ele falar menos e 
trabalhar mais", disse.

Tarcísio reconheceu o 
impacto negativo das tarifas 
para a economia de São 
Paulo e responsabiliza o 
governo Lula e o STF pelas 
ações do governo Trump.

"Há uma série de postu-
ras que não condizem com a 
nossa tradição democrática 
e eu espero que o Brasil 
sente na mesa e resolva o 
problema das tarifas", disse. 

Folhapress
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AGRONEGÓCIO

O setor cafeeiro 
nacional diz que 
vê com preocu-

pação a medida anunciada 
nesta quarta-feira (9) pelo 
presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, de 
sobretaxar a importação 
de produtos brasileiros em 
50%.

Em nota divulgada na 
tarde desta quinta-feira 
(10), a Abic (Associação 
Brasileira da Indústria de 
Café) afirma que a decisão 
de Trump foi comunicada de 
forma unilateral e represen-
ta "um grave retrocesso nas 
relações comerciais entre os 
dois países que pode gerar 
impactos extremamente 
negativos e relevantes para 
toda a cadeia produtiva do 
café brasileiro".

De acordo com a entida-
de, a medida pode compro-

meter a competitividade das 
exportações e pressionar os 
custos operacionais "em um 
momento de reorganização 
do mercado global".

Os Estados Unidos são o 
maior consumidor de café 
no mundo e dependem dos 
países produtores de café, 
como o Brasil, para abaste-
cer seu mercado interno.

A Abic defendeu ainda 
que o Brasil adote uma 
resposta "estratégica, firme 
e diplomática".

"Reforçamos a impor-
tância do diálogo técnico 
e institucional para que o 
país mantenha sua posição 
de destaque no comércio 
internacional de café, sem 
sofrer penalizações que 
prejudiquem sua imagem e 
desempenho econômico", 
continua a nota.

Catarina Scortecci/Folhapress

 | Setor cafeeiro vê grave 
retrocesso nas relações 
comerciais e pede 
atuação do Brasil

A exportação de 
pescados parou. 
Nesta quinta-

-feira (10), apenas um dia 
depois de o presidente ame-
ricano Donald Trump anun-
ciar a sobretaxa de 50% 
sobre produtos brasileiros, 
um total de 58 contêineres 
frigoríficos carregados 
com cerca de mil toneladas 
de peixes deixaram de 
embarcar em navios com 
destino aos Estados Unidos.

A informação foi con-
firmada à reportagem 
pela Abipesca (Associação 
Brasileira das Indústrias de 
Pescados), que representa o 
setor dentro e fora do país. 
Esses contêineres estão dis-
tribuídos por portos como 
Salvador (BA), Pecém (CE) 
e Suape (PE), aguardando 
a definição sobre o impacto 

das taxações nas importa-
ções brasileiras.

"A verdade é que o setor 
está desesperado, porque 
tudo parou nas exportações 
e isso vai se complicar ainda 
mais, se não houver uma 
solução urgente. A suspen-
são dos embarques partiu 
dos próprios compradores, 
porque ainda não sabem 
quanto pagarão pelos pes-
cados", disse à reportagem 
o presidente da Abipesca, 
Eduardo Lobo Naslavsky.

Segundo Naslavsky, não 
houve um cancelamento 
dos pedidos, mas uma 
suspensão dos embarques, 
pelo fato de os importado-
res americanos não terem, 
neste momento, uma ideia 
clara de quanto, afinal, 
pagarão pelo produto. "A 
depender do valor, eles 

querem renegociar. Está 
colocado o impasse", disse.

O tempo médio de 
transporte marítimo até os 
Estados Unidos é de 18 a 20 
dias, o que inviabiliza novas 
remessas, já que os impor-
tadores não querem arcar 
com o novo custo tarifário.

O setor pesqueiro bra-
sileiro movimenta cerca de 
R$ 20 bilhões por ano, dos 
quais aproximadamente 
US$ 600 milhões estão liga-
dos às exportações. Deste 
total exportado, entre 70% 
e 80% têm como destino os 
Estados Unidos, o que torna 
o país o principal mercado 
externo do Brasil, já que a 
União Europeia mantém 
grande parte de seu merca-
do fechado desde 2017, por 
questões sanitárias ligadas 
à rastreabilidade do pesca-
do nacional.    André Borges/Folhapress

 | Sobretaxa de Trump 
paralisa exportação 
de 58 contêineres de 
pescados em portos do 
Brasil

Produtores brasi-
leiros de suco de 
laranja estão atôni-

tos com o anúncio de uma 
sobretaxa de 50% sobre 
a exportação brasileira 
anunciada pelo presidente 
Donald Trump, e falam em 
risco de colapso no setor. O 
sentimento é o mesmo entre 
produtores de carne bovina, 
já que os Estados Unidos são 
o segundo maior compra-
dor da proteína do Brasil.

O Brasil é hoje o maior 
produtor e exportador de 
suco de laranja do planeta, 
vendendo 95% de sua pro-
dução para o Exterior. Desse 
volume, 42% tem os Esta-
dos Unidos como destino.

Segundo o diretor-exe-
cutivo da Associação Na-
cional dos Exportadores de 
Sucos Cítricos (CitrusBR), 

Ibiapaba Netto, a nova alí-
quota, se for levada adiante, 
representa um aumento de 
533% nos tributos.

"A recente imposição de 
uma tarifa adicional de 50% 
sobre produtos brasileiros, 
anunciada pelo governo 
dos Estados Unidos, coloca 
em risco o setor de suco de 
laranja brasileiro", afirmou 
o executivo.

Na safra 2024/25, en-
cerrada em 30 de junho, os 
Estados Unidos representa-
ram 41,7% das exportações 
brasileiras do produto, 
somando US$ 1,31 bilhão 
em faturamento, conforme 
dados da Secex consolida-
dos pela CitrusBR.

Essa nova tarifa, de 
acordo com a associação, 
representa um aumento de 
533% sobre os US$ 415 por 

tonelada que já eram cobra-
dos sobre o suco brasileiro.

Considerando a cotação 
atual da Bolsa de Nova 
Iorque, de US$ 3.600 por 
tonelada de suco concentra-
do, o peso tributário subiria 
para cerca de US$ 2.600, o 
equivalente a 72% do valor 
total do produto.

Segundo Ibiapaba Netto, 
essa condição acabaria in-
viabilizando as exportações 
para os EUA, com graves 
prejuízos para toda a cadeia. 
"Trata-se de uma condição 
insustentável para o setor, 
que não possui margem 
para absorver esse tipo de 
impacto. A medida também 
afeta empresas americanas 
que têm no Brasil o seu prin-
cipal fornecedor de suco de 
laranja", disse o empresá-
rio.                                  André Borges/Folhapress

 | Exportadores de suco de laranja 
dizem que tarifa de Trump inviabiliza 
setor, que pode colapsar
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Ata de Assembleia Geral Extraordiária de 30/03/2025
Data, Hora e Local: Em 30/03/2025, às 14hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, presentes os acionistas representando 100% 
do total do capital social. Mesa: Presidente, Fernando Eduardo Amado Tersi; Secretária, Dra. Darcylene Gomes Camandaroba. Deliberações aprovadas: (i) O aumento 
do capital social da Companhia em R$ 648.448.320,00, com a emissão de 1.011.940 novas ações ordinárias, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 312,00 
cada uma, e 1.066.420 novas ações preferenciais, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 312,00, cada uma subscritas na forma do boletim de conversão 
de dívida em capital anexo, com a renúncia expressa dos demais acionistas da Companhia a seu direito de preferência, passando o capital social da Companhia de R$ 
52.908.840,00, representado por 587.876 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 701.357.160,00, representado por 1.599.816 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, e 1.066.420 ações preferenciais, sem valor nominal; (ii) A integralização das ações mediante a conversão de dívidas mantidas contra a 
Companhia em capital, conforme opção de conversão exercida, definido no Plano de Recuperação Judicial da Companhia, processo nº 1006126-28.2017.8.26.0269, 
tramitado perante a 4ª Vara Cível do Foro de ltapetininga, São Paulo; (iii) Ato contínuo, a redução do capital social da Companhia em R$ 532.685.998,00, para a absorção 
dos prejuízos acumulados registrados no exercício de 2023, na forma do art. 173 da Lei 6.404/1976, sem cancelamento das ações emitidas ou restituição de capital 
aos acionistas, de modo que este passa de R$ 701.357.160,00, representado por 1.599.816 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 1.066.420 ações 
preferenciais, sem valor nominal, para R$ 168.671.159,00, representado por 1.599.816 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 1.066.420 ações preferenciais, 
sem valor nominal. (iv) A reforma do Estatuto Social da Companhia, dando nova redação ao Artigo 5º do mesmo, para refletir as alterações deliberadas pelos acionistas, 
pelo que o referido Artigo 5º passa a viger com a seguinte redação: Capítulo II. Capital Social. Artigo 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 168.671.159,00, representado por 1.599.816, ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 1.066.420 ações preferenciais, sem valor nominal, podendo a 
companhia emitir, mediante deliberação dos acionistas, ações nominativas preferencias até o limite de 50% do total de ações emitidas. §1º - Cada ação ordinária confere 
a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º - As ações preferenciais não terão direito a voto, e concedem aos seus detentores o direito na 
prioridade no reembolso de capital, sem prêmio e sem prioridade na distribuição dos dividendos, conforme art. 17, inciso II da Lei 6.404/1976. §3º - A propriedade das 
ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de “Registro de Ações N.ominativas” da Companhia, sendo vedada a 
emissão de certificados. (v) A consolidação do estatuto social, na forma do Anexo 2 à presente; e (vi) Dada a palavra aos acionistas presentes, não houve manifestação. 
Nada mais. JUCESP nº 202.609/25-0 em 05/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I. Da denominação, sede, objeto e duração. Artigo 1º A Companhia tem a denominação de Agrícola Almeida 
S.A., e rege-se pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° A Companhia tem sede no Município de ltapetininga, Estado de São Paulo, 
na Fazenda Vista Alegre, s/n, Pinhal, CEP 18209-600, podendo abrir ou encerrar filiais, escritórios, agências sucursais, representações ou depósitos em qualquer ponto 
do território nacional, ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3° O objeto social da Companhia é a exploração da cultura canavieira e outras culturas 
agrícolas. Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II. Capital Social. Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 168.671.159,00, representado por 1.599.816 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 1.066.420 ações preferenciais, sem valor 
nominal, podendo a companhia emitir, mediante deliberação dos acionistas, ações nominativas preferencias até o limite de 50% do total de ações emitidas. §1º - Cada 
ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º - As ações preferenciais não terão direito a voto, e concedem aos seus 
detentores o direito na prioridade no reembolso de capital, sem prêmio e sem prioridade na distribuição dos dividendos, conforme art. 17, inciso II da Lei 6.404/1976. 
§3º - A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de “Registro de Ações Nominativas” da 
Companhia, sendo vedada a emissão de certificados. Artigo 6º Os acionistas terão preferência para subscrição de novas ações nos aumentos do capital social, conforme 
definido na Lei nº 6.404/76, pelo prazo mínimo de 30 dias, contados da publicação da Assembleia Geral, respeitada a mesma espécie e classe de ações, na proporção 
das que possuírem. Artigo 7º As ações de propriedade dos acionistas não poderão ser dadas em penhor, caução, alienação fiduciária ou qualquer outra forma de garantia, 
ou ainda em usufruto ou fídeicomisso sem prévia e expressa aprovação, por escrito, de todos os acionistas, sob pena de nulidade perante a Companhia, os acionistas e 
terceiros. Capítulo III. Assembleia Geral. Artigo 8º A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei nº 6.404/76 e o Estatuto Social, constitui órgão 
deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento. Artigo 9º A Assembleia Geral reunir-se-á: (a) ordinariamente, 01 vez por ano, nos 04 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 
para tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses e os dispositivos da Lei e do 
Estatuto Social o exigirem. §Único - A Companhia poderá realizar as Assembleias Gerais nos formatos presencial, digital ou híbrido, devendo tal formato ser identificado 
no instrumento de convocação, sempre na ou a partir da Sede da Companhia. Artigo 10 A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos Diretores, isoladamente, 
precedida dos anúncios e publicações dos documentos previstos em lei, nos termos e prazos por ela estabelecidos ou por acionista ou acionistas detentores em conjunto 
de no mínimo 1/3 (um terço) das ações nominativas ordinárias emitidas e em circulação. §Único – Independentemente das formalidades previstas em lei, quanto à publicação 
dos anúncios de convocação, será considerada regular Asselbleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do parárafo 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76. Artigo 11 A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer membro da Diretoria que estiver presente e que, se o caso, for escolhido pelos acionistas. 
O presidente da Assembleia Geral indicará o secretário da mesa. Artigo 12 Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas, para os fins legais. §1º - A ata poderá ser lavrada na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que (i) os documentos ou propostas 
submetidos à assembleia, assim como as declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela mesa e por qualquer 
acionista que o solicitar, e arquivados na Companhia; e (ii) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de proposta, declaração de voto ou 
dissidência, ou protesto apresentado. §2º - Não sendo a ata lavrada na forma permitida no §1º supra, poderá ser publicado apenas o seu extrato, com sumário dos fatos 
ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. Artigo 13 Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos 
de 01 ano, que seja acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° art. 126 da Lei nº 6.404/7 6, devendo o respectivo instrumento de mandato ser 
protocolado na sede da Companhia, até 48 horas antes da data da respectiva Assembleia Geral. Artigo 14 Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas 
cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 12 horas antes da data da Assembleia Geral. Artigo 15 As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei e o Estatuto Social preveja 
quórum qualificado. §1º - O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas 
fiduciariamente, fica sujeito às exigências da Assembleia Geral. §2º - Não poderá participar da assembleia o acionista com direitos sociais suspensos. Artigo 16 O Acionista 
não poderá votar nas deliberações, relativas a laudo de avaliação dos bens com os quais concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, 
nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante. Capítulo IV. Administração da Companhia. Seção I. 
Membros da Administração e Poderes dos Diretores. Artigo 17 A Administração da Companhia compete a uma Diretoria composta por até 04 membros, Diretores 
sem designação específica, sendo todos, pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 03 anos, admitidas 
reeleições. Artigo 18 Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto da Companhia. §1º - A Companhia será obrigatoriamente representada, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, por quaisquer dos 
seus Diretores, agindo sempre em conjunto de 2, ou por 01 Procurador, constituído na forma dos parágrafos segundo e terceiro deste artigo. §2º - Os mandatários “ad 
negotia” da Companhia serão nomeados por procuração subscrita por quaisquer 2 Diretores, com prazo de validade não superior a 2 anos, na qual serão expressamente 
especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato. §3º - As procurações “ad judicia” da Companhia serão subscritas por quaisquer 2 Diretores e 
outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 19 Compele à Diretoria, como órgão de administração executiva e de representação da Companhia, além daqueles 
determinados na Lei nº 6.404/76, os seguintes atos: (a) realizar todas as operações e praticar os atos de administração necessanos à consecução dos objetivos sociais 
da Companhia, de acordo com a orientação geral dos negócios, implementando os planos e programas aprovados pela Assembleia Geral; (b) executar a política 
administrativa, técnica, financeira e de produção da Companhia; (c) Admitir e demitir empregados e contratar representantes, fixando lhes a remuneração, sempre dentro 
dos limites fixados no Plano Anual de Negócios, orçamento de operações, e no orçamento de despesas de capital da Companhia previamente aprovados pela Assembleia 
Geral; (d) elaborar as normas básicas de estrutura administrativa e submetê-las a Assembleia Geral; (e) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar, 
ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos 
de crédito, observadas as restrições legais; (f) elaborar o relatório anual para os acionistas, levantar o balanço patrimonial, as contas da Diretoria e as demais demonstrações 
financeiras e preparar proposta de distribuição e aplicação dos lucros, submetendo tais documentos à apreciação da Assembleia Geral; (g) propor à Assembleia Geral 
reformas estatutárias. (h) convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais; (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (j) propor a orientação geral dos negócios da 
Companhia; (k) dar andamento às deliberações da Diretoria, cumprindo-as e/ou fazendo-as cumprir; e (l) ratear entre os membros da Diretoria, a remuneração anual global 
aprovada pelos acionistas em Assembleia Geral. §Único - A prática de atos que importem assunção de obrigações, oneração de bens integrantes do ativo permanente 
ou, ainda, a prestação de garantias fidejussórias, cujo valor global seja superior a R$ 200.000,00, dependerão da assinatura conjunta de pelo menos 3 Diretores da 
Companhia. Seção II. Disposições Gerais. Artigo 20 Os membros da Diretoria e seus substitutos serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termos de 
posse lavrados nos livros de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. §Único – Se o termo não for assinado nos 30 dias seguintes à nomeação, ficará está sem efeito, 
salvo em caso de justificação apresentada pelo membro eleito e aceita pela diretoria. Artigo 21 O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Artigo 
22 Os membros da Diretoria permanecerão cm seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos, inobstante o término do mandato, estendendo-se o prazo 
de gestão até esse momento. §Único - Em caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, nesse caso entendido o afastamento por prazo superior a 30 dias, deverá 
ser convocada Assembleia Geral, dentro de 30 dias da data de tal ocorrência, ocasião em que será eleito novo membro cujo prazo de mandato estender-se-á até o final 
do prazo de mandato inicial dos Diretores substituídos. Artigo 23 Os Diretores farão jus ao recebimento de remuneração mensal, em montante a ser estabelecido mediante 
deliberação dos acionistas representando, pelo menos, a maioria do Capital Social, e será levada à conta de despesas gerais da Companhia. Artigo 24 A Diretoria reunir-
se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores, na sede social. §Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros 
da Diretoria com 10 dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros 
da Diretoria. Os avisos serão enviados aos Diretores por carta registrada ou protocolada. Artigo 25 Cada Diretor terá direito a um voto nas reuniões da Diretoria. §Único 
- Das reuniões serão lavradas atas cm livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser arquivadas na Junta Comercial competente aquelas que 
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 26 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os 
atos de qualquer diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem cm obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, salvo quando 
expressamente autorizados pela assembleia geral. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 27 A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal composto por 3 membros 
efetivos igual número de suplentes o qual funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas, na forma da legislação aplicável. §1º - Os 
membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar pela instalação do órgão, 
com mandato até a primeira AGO que se realizar após a eleição. §2º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia 
Geral, durante o período em que o órgão funcionar e enquanto estiverem no efetivo exercício das funções. §3º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições 
previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros 
na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI. Exercício Social, Balanço e Lucros. Artigo 28 O ano social terá início em 1º de abril e terminará 
em 31 de março de cada ano. Artigo 29 Ao fim de cada exercício social será levantado o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 176 
da Lei nº 6.404/76, sendo que, dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição 
Social sobre o Lucro, e o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% do capital social; a reserva 
legal poderá deixar de ser constituída no exercício cm que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182, § 1º, da Lei nº 6.404/76, 
exceder de 30% do capital social; (b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo; (c) 
o saldo ficará à disposição da Assembleia Geral que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo cm uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 
da Lei 6.404/76. Artigo 30 A Diretoria poderá levantar balanços mensais, trimestrais, semestrais ou relativos a outros períodos, para o fim de declarar dividendos à conta 
do lucro eventualmente apurado em tais balanços patrimoniais, observadas as disposições legais. Artigo 31 A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários, ou 
juros sobre o capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes nos últimos balanços mensais, trimestrais, semestrais ou relativos a outros 
períodos. Artigo 32 O valor dos juros pagos ou creditados aos acionistas no exercício, a título de remuneração do capital próprio, será diminuído do montante dos 
dividendos, inclusive do obrigatório, a serem pagos, nos termos deste artigo. Artigo 33 O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no 
prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 34 A ação para haver dividendos prescreve em 03 anos, contados 
da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. Reverterão em favor da Companhia, os dividendos prescritos na forma da lei. Artigo 35 A Assembleia Geral 
poderá ainda, mediante proposta da Diretoria e desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório 
ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos no artigo 202 da Lei 6.404/76. Capítulo VII. Liquidação da Companhia. Artigo 36 A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII. Disposições Gerais. Artigo 
37 Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei nº 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. 

SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S.A. 
CNPJ/MF 45.188.783/0001-17 - NIRE 35.300.614.470 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2023
Data, Hora e Local: 09/05/2023, às 14 horas, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade. Mesa: 
Presidente: Cristiano Chammas Yunes; Secretário: Marcel Chalem. Ordem do Dia e Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após o exame e a discussão da matéria objeto da ordem do dia, as Acionistas, sem ressalvas, deliberaram o seguinte: Au-
mento do Capital Social da Cia: 1. A aprovação do aumento do capital da Cia no montante de R$ 26.135.000,00, passando 
o capital social de R$ 28.865.000,00 para R$ 55.000.000,00, mediante a emissão de 26.135.000,00 novas ações ordinárias 
e sem valor nominal, das quais: (i) 18.294.500 ações são subscritas pela COINVESTIDORES Participações VI LTDA.; e (ii) 
7.840.500 ações são subscritas pela AMY Engenharia e Empreendimentos Ltda. 2. Por essa razão, o Artigo 5º do Estatuto 
Social da Cia passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 5°: O capital social da Cia é de R$ 55.000.000,00, dividido em 
55.000.000 ações, ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Eleição dos Novos Diretores da Cia: 3. As Acionistas 
resolvem destituir o Sr. Antonio Mario Yunes do cargo de Diretor da Cia. 3.1. O diretor destituído e a Cia, outorgam-se, 
neste ato, reciprocamente, a mais ampla, geral e irrevogável quitação relativamente à destituição referida acima, para nada 
mais reclamarem um do outro, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a este título. 4. Ato seguinte, as Acionistas decidem 
consignar que a Cia será administrada por uma diretoria composta por até 4 diretores (“Diretores”), sendo 2 Diretores A 
(“Diretores A”) e 2 Diretores B (“Diretores B”), com mandato de, no máximo, 3 anos, sendo permitida suas respectivas 
reeleições. 5. Nesse sentido, as Acionistas decidem eleger e reeleger, conforme o caso, aos cargos de Diretores da Cia, 
com designação específica, pelo prazo de 3 anos: (i) Diretores A: (a) Sr. Carlos Alberto Pereira Martins; e (b) Sr. Marcel 
Chalem. (ii) Diretores B: (a) Sr. Cristiano Chammas Yunes; e (b) Sr. Rodrigo Chammas Yunes. 6. Os Diretores ora eleitos 
declaram, sob as penas da Lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. para a investidura 
dos respectivos cargos, e que não estão impedidos por lei especial, ou condenados à pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem como não estão incursos em nenhum outro crime previsto em 
lei que os impeça de exercer a atividade empresarial. Os Diretores, ora eleitos, tomam posse de seus cargos nesta data. 
7. Por essa razão, o Artigo 14 do Estatuto Social da Cia passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 14: A Diretoria será 
composta por 4 diretores com designação específica, eleitos pelas Acionistas em competente AG, sendo 2 deles denomi-
nados “Diretores A” e 2 deles “Diretores B”.” Alteração do Objeto Social da Cia: 8. As Acionistas resolvem alterar o objeto 
social da Cia para que este seja compreendido como: a incorporação imobiliária do empreendimento (“Empreendimento”) 
a ser desenvolvido nos imóveis localizados na Rua Oscar Porto, nºs 597, 609, 617, 619 e 629, e na Rua Abílio Soares, 
nºs 452, 474 e 476, objetos das matrículas nºs 133.305, 9.944, 44.461, 29.063, 89.675, 135.356, 58.920 e 12.030, todas 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel”), nos termos da Lei nº 4.591 e legislação correlata, bem 
como o planejamento, a promoção, o desenvolvimento, e a entrega de unidades autônomas do Empreendimento, bem 
como a administração e o recebimento integral de todas as parcelas decorrentes da alienação das unidades autônomas 
integrantes do Empreendimento, além da prática de todos e quaisquer atos relativos à implantação do Empreendimento, 
incluindo aqueles necessários à satisfação e à realização integral dos direitos da Cia perante terceiros ou, ainda, das obri-
gações assumidas pela Cia perante terceiros”. 9. Por essa razão, o Artigo 3º do Estatuto Social da Cia passará a vigorar da 
seguinte forma: “Artigo 3°: A Cia tem por objeto social a incorporação imobiliária do empreendimento (“Empreendimento”) 
a ser desenvolvido nos imóveis localizados na Rua Oscar Porto, nºs 597, 609, 617, 619 e 629, e na Rua Abílio Soares, nºs 
452, 474 e 476, objetos das matrículas nºs 133.305, 9.944, 44.461, 29.063, 89.675, 135.356, 58.920 e 12.030, todas do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel”), nos termos da Lei nº 4.591 e legislação correlata, bem como 
o planejamento, a promoção, o desenvolvimento, e a entrega de unidades autônomas do Empreendimento, bem como a 
administração e o recebimento integral de todas as parcelas decorrentes da alienação das unidades autônomas integrantes 
do Empreendimento, além da prática de todos e quaisquer atos relativos à implantação do Empreendimento, incluindo 
aqueles necessários à satisfação e à realização integral dos direitos da Cia perante terceiros ou, ainda, das obrigações 
assumidas pela Cia perante terceiros.” Reformulação e Consolidação do Estatuto Social da Cia. 10. Tendo em vista as 
deliberações acima tomadas, as Acionistas resolvem reformular e consolidar do Estatuto Social da Cia, na forma do Anexo 
III desta ata. 11. Por fim, as Acionistas autorizam a Diretoria da Cia a tomar todas as medidas necessárias à implementação 
das deliberações tomadas nesta Assembleia. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: Cristiano Chammas Yunes; Secretário: Marcel Chalem; Acionistas: COINVESTIDORES 
Participações VI LTDA., KINEA CO-Investimento Fundo de Investimento Imobiliário e AMY Engenharia e Empreendimentos 
Ltda. São Paulo, 09 de maio de 2023. Mesa: Cristiano Chammas Yunes - Presidente, Marcel Chalem - Secretário. Assina-
tura dos Diretores Eleitos: Carlos Alberto Pereira Martins, Marcel Chalem, Cristiano Chammas Yunes, Rodrigo Chammas 
Yunes. Jucesp - n. 270.334/23-3 em 05/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Athena Saúde Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14 – NIRE 35.300.522.681

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: 24/04/2024, às 9h30, na sede social da Athena Saúde Brasil S.A., na Av. Dra. 
Ruth Cardoso, 8501, 4º andar, sala F, parte, São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada, com a presença dos seguintes membros do Conselho de Administração: Ana Teresa 
do Amaral Meirelles, José Roberto Correa Teixeira Ferraz, Gustavo de Pauli Athayde, Hiran Alencar Mora 
Castilho, Renan Sampaio Nunes dos Santos, Ricardo Barbosa Leonardos e Fernanda Garrelhas Miranda. 
3. Mesa: Presidente: Sra. Ana Teresa do Amaral Meirelles, e Secretário: Fabio Minamisawa Hirota. 
4. Ordem do Dia: (i) FUP da RCA Anterior; (ii) Deliberação IFRS 17; (iii) Update de Mercado; (iv) Sumário 
Executivo; (v) Resultado 1Q24; (vi) Reorganização Societária CSSB; e (vii) FUP para a próxima RCA. 5. 
Deliberações aprovadas por unanimidade: 5.1. FUP RCA Anterior. A contratação do Sr. José Carlos 
de Paula, para ocupar o cargo de Diretor Comercial Saúde, sendo formalmente apresentado ao Conselho 
de Administração em até 60 dias, contados da presente data. 5.2. Deliberação IFRS 17. Foi apresentado 
pela Diretora Financeira, Sra. Carmem Campos Pereira, o resultado em IFRS 17 x IFRS 4, bem como, 
detalhamento das principais diferenças para ratificar a aprovação do Conselho de Administração. 5.3. 
Update de Mercado. Foi apresentado pelo Diretor Presidente da Companhia, Sr. Fabio Minamisawa Hirota, 
o update do resultado do mercado e comparação da performance Athena vs principais concorrentes. 
Ademais, foram apresentadas as evoluções de margem e sinistro do setor de saúde em geral. 5.4. 
Sumário Executivo. Foram apresentados pelo Diretor Presidente da Companhia, Sr. Fabio Minamisawa 
Hirota, os principais highlights da performance da Athena em 2023, bem como, o forecast para o exercício 
de 2024. Ademais, foram apresentados os status atuais das negociações do piso de enfermagem em 
cada região. 5.5. Resultado 1Q24. Foi apresentado pela Diretora Financeira da Companhia, Sra. Carmem 
Campos Pereira, os destaques do fechamento do mês de março/24 e 1Q24. O resultado foi apresentado 
em IFRS 4. Ademais, foi apresentada a evolução dos reajustes e performance da Athena vs mercado e 
estratégias de crescimento (reajustes, vendas de vidas, dívida e fluxo de caixa). Por fim, foram sinalizadas 
as potenciais alterações nas regras de ativos garantidores que podem nos beneficiar liberando caixa 
restrito em troca de mais imóveis. 5.6. Reorganização Societária CSSB. Foi apresentado o projeto de 
reorganização societária da Casa de Saúde São Bernardo e grandes números dos benefícios gerados 
para operação da Companhia. Além disso, foi reforçada a necessidade da análise recorrente de ágio e 
prejuízo fiscal para mensurar benefícios. 5.7. FUP Próxima RCA. Como FUP para a próxima RCA, ficará 
de ser deliberado sobre: (i) Novo escritório da Companhia; (ii) Stock Options; (iii) Comitê de Inovação; e 
(iv) Medicina Preventiva. 6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada por todos e assinada. São Paulo/SP, 24/04/2024. 
Mesa: Ana Teresa do Amaral Meirelles – Presidente; Fabio Minamisawa Hirota – Secretário. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 221.462/25-9 em 04/07/2025. Aloizio 
Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Leitesol Indústria e Comércio S/A
CNPJ/MF nº 65.979.973/0001-60 – NIRE 35.300.131.321

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no Dia 27 de junho de 2025
1) Data e horário: 27/06/2025 às 11:00h 2) Local: Sede Social, na cidade de Bragança Paulista-SP, na 
Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, s/nº – Km. 52,5 – Sala A. 3) Convocação: dispensada a convocação 
prévia pela imprensa. 4) Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. 5) Mesa: Sr. 
Sebastian Luís Maraggi – Presidente, Sr. Alexandre Lima da Silva – Secretário. 6) Ordem do Dia: (a) Deliberar 
sobre a distribuição, a título de dividendos, o valor constante em conta de Reserva de Lucros de exercícios 
encerrados até 31/12/2024. 7) Deliberações tomadas por unanimidade: Os acionistas aprovaram: A 
distribuição à título de dividendos, neste ato, do valor de R$ 48.000.000,00 constante da conta de Reserva 
de Lucros de exercícios encerrados até 31/12/2024, tendo como base a posição patrimonial da sociedade 
em 31/05/2025, se refere à soma dos seguintes valores: • R$ 15.484.718,00 correspondentes à valores 
em Reserva de Lucros, relativos ao ano de 2024; • R$ 716.105,00, correspondentes à valores em Reserva 
de Lucros, relativos ao ano de 2022; • R$ 11.154.591,00 correspondentes à valores em Reserva de Lucros, 
relativos ao ano de 2021; • R$ 15.135.830,00 correspondentes à valores em Reserva de Lucros, relativos 
ao ano de 2020; e • R$ 5.508.756,00 correspondentes à valores em Reserva de Lucros, relativos ao ano de 
2019. Dessa forma, os valores distribuídos no presente ato, somados aos dividendos a pagar distribuídos em 
assembleias anteriores, totalizam R$ 86.813.855,00 a serem pagos total ou parcialmente até 31/12/2026, 
se houver disponibilidade financeira e desde que não comprometa o capital de giro necessário ao cumprimento 
das demais obrigações da sociedade ou, ainda, outra destinação mediante nova deliberação em assem-
bleia. Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos votos. 8) Suspensão dos Trabalhos 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente 
Ata. Bragança Paulista, 27/06/2025. Presidente: Sebastian Luis Maraggi; Secretário: Alexandre Lima da 
Silva. Mastellone Hermanos Sociedad Anónima, Benedicto Celso Benício Jr.; Mastellone San Luis S/A, 
Benedicto Celso Benício Jr.; Benedicto Celso Benício Jr. – OAB.SP nº 131.896. JUCESP. Certifico o registro 
sob o nº 221.475/25-4 em 04/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Athena Saúde Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14 – NIRE 35.300.522.681

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: 28/05/2025, às 14h00, na sede social da Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”), 
na Av. Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 18º andar, sala “F”, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada, nos termos do Artigo 13º, Parágrafo 1º, do Estatuto Social, com a presença dos 
seguintes Conselheiros: Ana Teresa do Amaral Meirelles, Carolina Buendia Gutierrez, Hiran Alencar Mora 
Castilho, Eduardo Gromatzky, Renan Sampaio Nunes dos Santos, Gustavo de Pauli Athayde, Ricardo Barbosa 
Leonardos e José Roberto Correa Teixeira Ferraz. 3. Mesa: Presidente: Sra. Ana Teresa do Amaral 
Meirelles; Secretário: Sr. Fabio Minamisawa Hirota. 4. Ordem do Dia: (1) Deliberações formais; (2) 
Update de mercado; (3) Forecast 3+9 (Mar/25); (4) Resultados de Abr/25 e YTD; (5) MWBs e Integrações; 
e (6) Acreditações e premiações. 5. Deliberações tomadas por unanimidade: 1. Aprovado o ajuste 
das outorgas para saída de opções; Aprovação do pool de movimentações para o 1º semestre de 2025 
– AFAC (Adiant. Futuro aumento de capital); Aprovação do pool de movimentações para o 1º semestre de 
2025 – Dividendos a pagar; Esclarecimento de dúvidas sobre os riscos na operação com o Hospital Santa 
Mônica através do memorando elaborado pelo Pinheiro Neto Advogados; 2. Apresentada a performance 
dos peers com os resultados disponibilizados a mercado referente ao 1T25 vs histórico; 3. Apresentados 
os destaques positivos e negativos de resultado frente ao forecast, evolução ROL e Ebitda, indicadores 
operacionais, P&L, base beneficiários, ROB, rentabilidade, MLR, alavancas, fluxo de caixa e dívida; 4. 
Apresentados os destaques positivos e negativos de resultado frente ao forecast, cenários comparativos 
de ROB, Lucro Bruto e Ebitda ajustado, base beneficiários, P&L, alavancagem, ROB, rentabilidade, MLR, 
alavancas, fluxo de caixa e dívida; 5. Reportados os resultados acumulados até abr/25 dos MWBs do 
ano; sinalizada a alteração futura no pipeline de reorganização societária entre Janela Lúdica e IRSL; e 6. 
Informada a obtenção do prêmio Great Place to Work e premiação Epimed. 6. Encerramento: Nada mais 
a ser tratado, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada 
por todos e assinada. São Paulo/SP, 28/05/2025. Mesa: Ana Teresa do Amaral Meirelles – Presidente; 
Fabio Minamisawa Hirota – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 213.374/25-0 em 24/06/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.
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Agrícola Almeida S.A.
CNPJ/MF nº 51.482.461/0001-89 - NIRE 35.201.984.210

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social
Tavares de Almeida Participações S.A., CNPJ/MF nº 53.179.511/0001-89, neste ato representada por seu Diretor, Sr. Manuel Rodrigues Tavares de Almeida Filho, 
brasileiro, advogado. Agroindustrial Vista Alegre S.A., CNPJ/MF nº 44.836.856/0001- 77, neste ato representada por seus Diretores, a Sra. Thelma Bueno Manucci, 
brasileira, advogada, Sr. Fernando Eduardo Amado Tersi, brasileiro, engenheiro agrônomo; Paulo de Oliveira Camargo, brasileiro, administrador de empresas, Sr. Carlos 
Alberto Vencei, brasileiro, engenheiro químico. Únicas socias da  Agrícola Almeida Ltda., CNPJ/MF nº 51.482.461/0001-89, Resolvem: 1. Aumentar o capital social 
mediante admissão na sociedade da sócia Tatre Administração e Participações Ltda, CNPJ/MF nº 07.748.515/0001-13, neste ato representada por seus adminis-
tradores, Srs. José Silveira Filho, brasileiro, contador e Valquíria Josália Contiero, brasileira, contadora, integraliza neste ato, no valor de R$ 16.908.840,00, divididas em 
187.876 novas quotas, com valor nominal, no valor R$ 90,00 cada uma, mediante a utilização de créditos anteriormente constituídos em antecipação a AFAC. 2. Em 
consequência, o capital social, ora aumentado, é de R$ 52.908.840,00, dividido em 587.876 quotas, com valor nominal, no valor R$ 90,00 cada uma, e assim distribuído 
aos sócios a seguir: Nome do Sócio: Tavares de Almeida Participações S.A., Quotas: 399.500, R$: 35.955.000,00. Nome do Sócio: Agroindustrial Vista Alegre S.A., 
Quotas: 500, R$: 45.000,00. Nome do Sócio: Tatre Adm. e Participações Ltda., Quotas: 187.876, R$: 16.908.840,00. Total de Quotas: 587.876. Total de R$: 
52.908.840,00. 3. Os sócios aprovam a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima por ações, na forma 
dos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil, com a correspondente alteração da denominação social, para Agrícola Almeida S.A., sendo certo que a transformação 
de tipo societário ora aprovada não importará em solução de continuidade da sociedade, a qual ora continuará existindo com os mesmos direitos e obrigações sociais, 
conservando o mesmo patrimônio social, a mesma escrituração comercial e fiscal. 4. Em virtude da transformação do tipo jurídico mencionada a acima, foi atribuída a 
cada quota, uma ação da empresa transformada, o capital social passa a ser representado por 587.876 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.1 Com a 
transformação do tipo de sociedade, ora acordada, a acionista Tavares De Almeida Participações S.A. passa a ser detentora de 399.500 ações, a acionista Agroin-
dustrial Vista Alegre S.A. passa a ser detentora de 500 ações, e a acionista Tatre Adm. e Participações Ltda., passa a ser detentora 187.876 ações, todas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social da sociedade 5. A aprovação do Estatuto Social da Sociedade transformada, na forma do 
Anexo I; 6. A eleição, como diretores da Sociedade, pelo período de 3 anos, a partir da data assinatura do presente instrumento, os Srs. Fernando Eduardo Amado Tersi, 
acima qualificado; Paulo de Oliveira Camargo, acima qualificado; Carlos Alberto Vencei, acima qualificado; e Thelma Bueno Manucci, acima qualificado, todos com o cargo 
de diretor, sem designação específica, pelo mandato previsto no Estatuto Social ora aprovado, permanecendo nos cargos até a sua substituição; os diretores eleitos 
tomam posse neste ato, assinando os respectivos Termos de Posse, prestando as devidas declarações de desimpedimento, os quais serão registrados no livro de Registro 
de Atas de Reunião da Diretoria, conforme os preceitos legais aplicáveis; 7. A prática pelos diretores da sociedade ora transformada, de todos os atos necessários ao 
aperfeiçoamento da transformação de tipo societário, tais como, exemplificativamente, abertura dos livros sociais e registro nos mesmos dos atos de transformação. 8. 
Ficam os novos administradores da sociedade transformada autorizados a praticar os atos necessários ao arquivamento do presente instrumento no Registro de Empresas. 
ltapetininga, SP, 30/12/2024. JUCESP/NIRE nº 35300665597. JUCESP nº 178.172/25-0 em 03/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capitulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1° A Companhia tem a denominação de Agrícola Almeida S.A., e rege-se pelo 
presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° A Companhia tem sede no Município de ltapetininga, Estado de São Paulo, na Fazenda Vista 
Alegre, s/n, Pinhal, CEP 18209-600, podendo abrir ou encerrar filiais, escritórios, agências sucursais, representações ou depósitos em qualquer ponto do território 
nacional, ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3° O objeto social da Companhia é a exploração da cultura canavieira e outras culturas agrícolas. Artigo 
4° O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capitulo II. Capital Social. Artigo 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
52.908.840,00, dividido em 587.876 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, podendo a companhia emitir, mediante deliberação dos acionistas, ações nomi-
nativas preferencias até o limite de 50% do total de ações emitidas. §1º - Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
§2º - As ações preferenciais eventualmente criadas não terão direito a voto, e concedem aos seus detentores o direito na prioridade no reembolso de capital, sem prêmio 
e sem prioridade na distribuição dos dividendos, conforme art. 17, inciso II da Lei 6.404/1976. §3º -A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada 
pela devida inscrição do nome do titular no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia, sendo vedada a emissão de certificados. Artigo 6º Os acionistas 
terão preferência para subscrição de novas ações nos aumentos do capital social, conforme definido na Lei nº 6.404/76, pelo prazo mínimo de 30 dias, contados da 
publicação da Assembleia Geral, respeitada a mesma espécie e classe de ações, na proporção das que possuírem. Artigo 7° As ações de propriedade dos acionistas 
não poderão ser dadas em penhor, caução, alienação fiduciária ou qualquer outra forma de garantia, ou ainda em usufruto ou fideicomisso sem prévia e expressa aprova-
ção, por escrito, de todos os acionistas, sob pena de nulidade perante a Companhia, os acionistas e terceiros. Capítulo III. Assembleia Geral. Artigo 8º A Assembleia 
Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei nº 6.404/76 e o Estatuto Social, constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os 
negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9° A Assembleia Geral reunir-se-á: (a) 
ordinariamente, 01 vez por ano, nos 04 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; eleger os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, quando for o caso; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses e os dispositivos da Lei e do Estatuto Social o exigirem. §Único - A Companhia poderá 
realizar as Assembleias Gerais nos formatos presencial, digital ou híbrido, devendo tal formato ser identificado no instrumento de convocação, sempre na ou a partir da 
Sede da Companhia. Artigo 10 A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos Diretores, isoladamente, precedida dos anúncios e publicações dos documentos 
previstos em lei, nos termos e prazos por ela estabelecidos ou por acionista ou acionistas detentores em conjunto de no mínimo 1/3 (um terço) das ações nominativas 
ordinárias emitidas e em circulação. §Único - Independentemente das formalidades previstas em lei, quanto à publicação dos anúncios de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Artigo 11 A Assembleia Geral será instalada 
e presidida por qualquer membro da Diretoria que éstiver presente e que, se o caso, for escolhido pelos acionistas. O presidente da Assembleia Geral indicará o secretá-
rio da mesa. Artigo 12 Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presen-
tes. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas, para os fins legais. §1º - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e 
protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que (i) os documentos ou propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações 
de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados.pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e arquivados na Companhia; e 
(ii) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado. §2º - Não sendo a 
ata lavrada na forma permitida no §1º supra, poderá ser publicado apenas o seu extrato, com sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. 
Artigo 13 Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, Diretor da Companhia 
ou advogado, nos termos do § 1° art. 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o respectivo instrumento de mandato ser protocolado na sede da Companhia, até 48 horas antes 
da data da respectiva Assembleia Geral. Artigo 14 Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no 
livro próprio, até 12 horas antes da data da Assembleia Geral. Artigo 15 As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os 
votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei e o Estatuto Social preveja quórum qualificado. §1º - O exercício do direito de voto 
nos casos especiais de condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente, fica sujeito às exigências da Assembleia Geral. 
§2º - Não poderá participar da assembleia o acionista com direitos sociais suspensos. Artigo 16 O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de 
avaliação dos bens com os quais concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo 
de modo particular ou em que tiver interesse conflitante. Capítulo IV. Administração da Companhia. Seção I. Membros da Administração e Poderes dos Direto-
res. Artigo 17 A Administração da Companhia compete a uma Diretoria composta por até 04 membros, Diretores sem designação específica, sendo todos, pessoas 
naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 03 anos, admitidas reeleições. Artigo 18 Os membros da Diretoria têm 
amplos poderes de gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia. §1º 
-A Companhia será obrigatoriamente representada, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, por quaisquer dos seus Diretores, agindo sempre em conjunto de 2, ou por 
01 Procurador, constituído na forma dos parágrafos segundo e terceiro deste artigo. §2º - Os mandatários “ad negotia” da Companhia serão nomeados por procuração 
subscrita por quaisquer 2 Diretores, com prazo de validade não superior a 2 anos, na qual serão expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de 
invalidade do mandato. §3º -As procurações “ad judicia” da Companhia serão subscritas por quaisquer 2 Diretores e outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 19 
Compete à Diretoria, como órgão de administração executiva e de representação da Companhia, além daqueles determinados na Lei nº 6.404/76, os seguintes atos: (a) 
realizar todas as operações e praticar os atos de administração necessários à consecução dos objetivos sociais da Companhia, de acordo com a orientação geral dos 
negócios, implementando os planos e programas aprovados pela Assembleia Geral; (b) executar a política administrativa, técnica, financeira e de produção da Companhia; 
(c) admitir e demitir empregados e contratar representantes, fixando-lhes a remuneração, sempre dentro dos limites fixados no Plano Anual de Negócios, no Orçamento 
de Operações, e no Orçamento de Despesas de Capital da Companhia previamente aprovados pela Assembleia Geral; (d) elaborar as normas básicas de estrutura admi-
nistrativa e submetê-las à Assembleia Geral; (e) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, 
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais; (f) elabo-
rar o relatório anual para os acionistas, levantar o balanço patrimonial, as contas da Diretoria e as demais demonstrações financeiras e preparar proposta de distribuição 
e aplicação dos lucros, submetendo tais documentos à apreciação da Assembleia Geral; (g) propor à Assembleia Geral reformas estatutárias. (h) convocar, instalar e 
presidir as Assembleias Gerais; (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (j) propor a orientação geral dos negócios da Companhia; (k) dar andamento às deliberações 
da Diretoria, cumprindo-as e/ou fazendo  as cumprir; e (l) ratear entre os membros da Diretoria, a remuneração anual global aprovada pelos acionistas em Assembleia 
Geral. §Único - A prática de atos que importem assunção de obrigações, oneração de bens integrantes do ativo permanente ou, ainda, a prestação de garantias fidejus-
sórias, cujo valor global seja superior a R$ 200.000,00, dependerão da assinatura conjunta de pelo menos 3 Diretores da Companhia. Seção II. Disposições Gerais. 
Artigo 20 Os membros da Diretoria e seus substitutos serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados nos livros de Registro de Atas 
das Reuniões da Diretoria. §Único - Se o termo não for assinado nos 30 dias seguintes à nomeação, ficará esta sem efeito, salvo em caso de justificação apresentada 
pelo membro eleito e aceita pela Diretoria. Artigo 21 O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Artigo 22 Os membros da Diretoria permane-
cerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos, inobstante o término do mandato, estendendo-se o prazo de gestão até esse momento. §Único 
- Em caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, nesse caso entendido o afastamento por prazo superior a 30 dias, deverá ser convocada Assembleia Geral, 
dentro de 30 dias da data de tal ocorrência, ocasião em que será eleito novo membro cujo prazo de mandato estender-se-á até o final do prazo de mandato inicial dos 
Diretores substituídos. Artigo 23 Os Diretores farão jus ao recebimento de remuneração mensal, em montante a ser estabelecido mediante deliberação dos acionistas 
representando, pelo menos, a maioria do Capital Social, e será levada à conta de despesas gerais da Companhia. Artigo 24 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada 
por qualquer dos Diretores, na sede social. §Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros da Diretoria com 10 dias, 
no mínimo, de antecedência, dispensada a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos 
serão enviados aos Diretores por carta registrada ou protocolada. Artigo 25 Cada Diretor terá direito a um voto nas reuniões da Diretoria. §Único - Das reuniões serão 
lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser arquivadas na Junta Comercial competente aquelas que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 26 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, 
procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela 
assembleia geral. Capitulo V. Conselho Fiscal. Artigo 27 A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal composto por 03 membros efetivos e igual número de suplentes, 
o qual funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas, na forma da legislação aplicável. §1º - Os membros do Conselho Fiscal, 
pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar pela instalação do órgão, com mandato até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral, 
durante o período em que o órgão funcionar e enquanto estiverem no efetivo exercício das funções. §3º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas 
em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira 
reunião convocada após a sua instalação. Capitulo VI. Exercício Social, Balanço e Lucros. Artigo 28 O ano social terá início em 1° de abril e terminará em 31 de 
março de cada ano. Artigo 29 Ao fim de cada exercício socíal será levantado o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 176 da Lei nº 
6.404/76, sendo que, dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social 
sobre o Lucro, e o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% do capital social; a reserva legal 
poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182, § 1°, da Lei nº 6.404/76, exceder 
de 30% do capital social; (b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo; (c) o saldo 
ficará à disposição da Assembleia Geral que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 
6.404/76. Artigo 30 A Diretoria poderá levantar balanços mensais, trimestrais, semestrais ou relativos a outros períodos, para o fim de declarar dividendos à conta do 
lucro eventualmente apurado em tais balanços patrimoniais, observadas as disposições legais. Artigo 31 A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários, ou juros 
sobre o capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes nos últimos balanços mensais, trimestrais, semestrais ou relativos a outros 
períodos. Artigo 32 O valor dos juros pagos ou creditados aos acionistas no exercício, a título de remuneração do capital próprio, será diminuído do montante dos divi-
dendos, inclusive do obrigatório, a serem pagos, nos termos deste artigo. Artigo 33 O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no 
prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 34 A ação para haver dividendos prescreve em 03 anos, contados 
da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. Reverterão em favor da Companhia, os dividendos prescritos na forma da lei. Artigo 35 A Assembleia 
Geral poderá ainda, mediante proposta da Diretoria e desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior ao 
obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos no artigo 202 da Lei 6.404/76. Capitulo VII. Liquidação da Companhia. Artigo 
36 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII. Disposições 
Gerais. Artigo 37 Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei nº 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. ltapetininga, SP, 30/12/2024.

Arteris S.A. 
CNPJ/MF nº 02.919.555/0001-67 – NIRE 35.300.322.746 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 30/05/2025, às 10 horas, na sede social da Arteris S.A. (“Companhia”), na cidade 
de São Paulo-SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, 
CEP 04.543-906. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr.: Sérgio Moniz Barretto 
Garcia; Secretária: Sra.: Sabrina Indelicato Penteado. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a rerratificação 
da Ata da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada no dia 09/05/2025 (“RCA 
09.05.25”), registrada na Junta Comercial do estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 161.329/25-1, em 
sessão de 12/05/2025, em razão de ter constado o número equivocado da Emissão, devendo ser corrigido 
de 16ª para 17ª, e, portanto, alterar a redação dos itens 4.1, 4.2 e 5.1, alíneas (a) e (l) da RCA 09.05.25,, 
que aprovou a realização, pela Companhia, da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em até 2 séries, da espécie quirografária, composta por, incialmente, 500.000 debêntures, no valor de, 
inicialmente, R$500.000.000,00 (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) a delegação de poderes 
à Diretoria da Companhia, para tomar, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, todas as provi-
dências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão, incluindo os aditamentos 
à Escritura de Emissão (conforme definido na RCA 09.05.25) e ao Contrato de Distribuição (conforme 
definido na RCA 09.05.25) a fim de refletir a deliberação do item (i) acima; e (iii) a ratificação de todos os 
atos praticados pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia no âmbito da Emissão, bem 
como a ratificação das demais deliberações constantes da ata da RCA 09.05.25. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos, e sem 
quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a rerratificação da Ata da Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia, realizada no dia 09/05/2025 (“RCA 09.05.25”), registrada na Junta Comercial do estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 161.329/25-1, em sessão de 12/05/2025, em razão de ter constado o número 
equivocado da Emissão, devendo ser corrigido de 16ª para 17ª, e, portanto, alterar a redação dos itens 
4.1, 4.2 e 5.1, alíneas (a) e (l) da RCA 09.05.25, devendo tais itens passarem a vigorar com as seguintes 
redações: “4.1. Apreciar, discutir e deliberar sobre, nos termos da alínea (x) do artigo 14 do estatuto social 
da Companhia, a realização da 17ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 2 
séries, da espécie quirografária, composta por, incialmente, 500.000 Debêntures (conforme definido abaixo), 
no valor de, inicialmente, R$500.000.000,00 (“Emissão”) nos termos do artigo 59, § 1º da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), as quais serão objeto de distribuição 
pública, nos termos da Lei nº 6.385, de 07/12/1976 (“Lei do Mercado de Capitais”), conforme alterada, 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), e demais normas aplicáveis (“Oferta”); 4.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a 
praticar, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, todos os atos e providências necessários 
à efetivação e à formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (i) a definição de todos os 
termos e condições da Emissão e da Oferta que não forem aqui previstos e que forem necessários para 
a sua realização e implementação; (ii) a contratação das instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) para a distribuição pública das Debêntures; 
(iii) a contratação dos demais prestadores de serviços da Emissão e da Oferta; (iv) o pagamento de todos 
os custos e despesas relacionados à Oferta; e (v) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 
17ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 
Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Arteris S.A.”, entre a Companhia, 
na qualidade de emissora das Debêntures, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo-SP, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), representando a comunhão dos interesses 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), do Contrato 
de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e demais documentos 
necessários para a Emissão e a Oferta. [...] 5.1. Aprovar a realização da Emissão e da Oferta de acordo 
com as principais características e condições a seguir, que serão formalizadas nos termos da Escritura de 
Emissão: a. Número da Emissão: 17ª emissão de Debêntures da Companhia; [...] l. Regime de Colocação 
e Plano de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a 
Investidores Qualificados, conforme definição do artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11/05/2021, a 
qual será registrada na CVM por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos da Reso-
lução CVM 160, com a intermediação dos Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocação 
para o Valor da Emissão, correspondente ao montante de R$ 500.000.000,00, nos termos do “Contrato 
de Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 17ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 Séries, sob o 
Rito de Registro Automático, da Arteris S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores 
(“Contrato de Distribuição”), observado o Plano de Distribuição, conforme definido na Escritura de Emissão. 
As Debêntures emitidas no âmbito da Oferta em razão do eventual exercício, total ou parcial, da opção de 
Lote Adicional serão objeto de colocação mediante o regime de melhores esforços dos Coordenadores, 
nos termos do Contrato de Distribuição;” 5.2. Aprovar a delegação de poderes à Diretoria da Companhia, 
para tomar, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, todas as providências e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão, incluindo os aditamentos à Escritura de Emissão 
e ao Contrato de Distribuição a fim de refletir a alteração aprovada no item 5.1 acima; e 5.3. Aprovar a 
ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia no 
âmbito da Emissão, bem como a ratificação das demais deliberações constantes da ata da RCA 09.05.25. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada 
a presente ata na forma de sumário, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Presidente: Sr. Sérgio Moniz Barretto Garcia; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado; 
Conselheiros: Sérgio Moniz Barretto Garcia, Marcos Pinto Almeida, Fernando Martinez Caro, Ronald José 
Paz Vargas, Francisco José Aljaro Navarro, Martí Carbonell Mascaró, Jorge Fernandez Montoli e Carlos 
Garcia Cabrera. São Paulo, 30/05/2025. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 219.157/25-0 em 02/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Athena Saúde Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14 – NIRE 35.300.522.681

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de março de 2024
1. Data, Hora e Local: 27/03/2024, às 9h30, na sede social da Athena Saúde Brasil S.A., na Av. Dra. Ruth 
Cardoso, 8501, 4º andar, sala F, parte, São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: 
Presidente: Sra. Ana Teresa do Amaral Meirelles, e Secretário: Fabio Minamisawa Hirota. 4. Ordem do Dia: 
(i) Promédica; (ii) Aprovação das Contas do exercício findo em 2023; (iii) Deliberações do Comitê de Auditoria; 
(iv) Piso de Enfermagem; (v) Reorganizações Societárias; (vi) MWB 2024; e (vii) Resultado Financeiro. 5. Deli-
berações aprovadas por unanimidade: 5.1. Promédica. Foi apresentado pelo assessor externo, escritório 
Mattos Filho, e o Sr. Eduardo Gromatzky, Diretor da Companhia, o histórico da disputa e status do processo de 
arbitragem da Promédica, incluindo status da 1ª fase e próximos passos. 5.2. Aprovação das Contas relativas 
ao exercício findo em 2023. Foi apresentado pelo Diretor Presidente da Companhia, Sr. Fabio Minamisawa Hirota, 
que a conclusão da apuração e fechamento de contas de 2023 com base no IFRS 17 está em andamento e a 
auditoria independente validará as demonstrações financeiras nos próximos dias para aprovação pelo Conselho 
de Administração, que acontecerá em reunião extraordinária. 5.3. Deliberações do Comitê de Auditoria. Foram 
apresentadas as alterações no quadro de membros do Comitê de Auditoria, sendo eles, 1 coordenador e 1 novo 
membro independente. 5.4. Piso de Enfermagem. Foi apresentado pelo Diretor Presidente da Companhia, Sr. 
Fabio Minamisawa Hirota, o update das negociações do piso salarial da enfermagem e a estratégia da Companhia. 
5.5. Reorganizações Societárias. Foi apresentada a evolução das reorganizações societárias, estrutura, créditos 
de IR/CS sobre ágio destravado e o aproveitamento de prejuízo fiscal. Foi reforçado pelo Conselheiro, Sr. Renan 
Santos, a possibilidade de utilizar prejuízo fiscal em eventual autodenúncia no REFIS e a importância desse ativo 
fiscal, de créditos constituídos e não constituídos, de poder utilizar esses créditos para pagar débitos fiscais. 
No 2º semestre iniciaremos a reorganização societária dos hospitais. 5.6. MWB 2024. Foi apresentado update 
MWB 2024 e perspectivas para o fechamento do trimestre. 5.7. Resultado Financeiro. Foi apresentado pela 
Diretora Financeira da Companhia, Sra. Carmem Campos Pereira, o resultado financeiro fev/24 e acumulado 
YTD, impactos positivos do piso e controle de despesas vs budget 2024. Destaque negativo para o impacto 
dos custos médicos e terapias, oncológicos e imunobiológicos. Solicitado apresentar geração de caixa total e 
operacional. Foi apresentado também update da estratégia de funding 2024. 6. Encerramento: Nada mais 
a ser tratado, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada 
por todos e assinada. São Paulo/SP, 27/03/2024. Mesa: Ana Teresa do Amaral Meirelles – Presidente; 
Fabio Minamisawa Hirota – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
221.464/25-6 em 04/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Companhia Mecânica Auxiliar
CNPJ/MF nº 61.086.740/0001-87 – NIRE 35.300.068.157
Ata de Assembleia Geral Extraordinária – Ata Sumária

Data e Local: 02/07/2025, às 10h00, na sede social, em São Paulo, na Alameda Itu, 852, 4º andar, 
conjunto 42, Cerqueira César; Quórum: a totalidade do capital social; Instalação: artigo 124 da Lei nº 
6.404/76; Mesa: Presidente – Arthur Brandi Mascioli; Secretário – Manuel Vazquez Fariña; Delibera-
ções: Fica deliberado que: (i) A companhia passará a ser administrada por 6 diretores, sendo 1 Diretor 
Presidente e 5 diretores; (ii) Fica eleito neste ato para diretor Cleber Nóbrega dos Santos, RG nº 
25.362.794-1, SSP-SP e CPF/MF nº 262.323.718-28, com prazo de mandato unificado; (iii) Ratificação 
da composição da diretoria eleitos até a AGO de 2027: Arthur Brandi Mascioli, RG 2.901.846 SSP/SP e 
CPF 001.460.998-34 – Diretor Presidente; Antônio Virno, RG 2.590.569-7 SSP/SP e CPF 018.960.248-
15 – Diretor; Flávio Roberto Riva, RG 3.417.675-5 SSP/SP e CPF 069.600.148-91 – Diretor; Manuel 
Vazquez Fariña, RG 2.679.623-5 SSP/SP e CPF 022.115.058-72 – Diretor; Paulo Ferreira de Souza, 
RG 7.361.234-0 SSP/SP e CPF 680.284.828-72 – Diretor. O Diretor ora eleito é, desde logo, investido 
no cargo, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
esta ata que, aprovada, é assinada pelos membros da mesa e acionistas. São Paulo, SP, 02/07/2025. 
Presidente: Arthur Brandi Mascioli; Secretário: Manuel Vazquez Fariña; Acionistas: Arthur Brandi 
Mascioli. Acionista: Bartho - Administração de Bens e Participações Ltda. Visto do Advogado: Clóvis 
Henrique de Moura – OAB/152.679. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 242.119/25-6 em 04/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Instituto Play For Amazônia
CNPJ/MF nº 17.556.400/0001-80

Edital de Convocação
Convocamos os associados membros do Instituto Play For Amazônia, CNPJ 17.556.400/0001-80, 
para Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 01 de agosto de 2025, às 9h, em pri-
meira convocação, e às 9:30h em segunda convocação, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1336, sala 8, 
7º andar, Vl. Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04548-004, a fim de exercer as seguintes ordens do dia: (1) 
Alteração do nome da entidade; (2) Alteração do endereço da sede da entidade; (3) Destituir a atual 
diretoria e membros do conselho fiscal; (4) Eleger novos membros da diretoria e do conselho fiscal; 
(5) Alteração do Estatuto Social. São Paulo, 10 de julho de 2025. Adriana Feffer Skaf – Presidente 
 (11, 12 e 15/07/2025)
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Usina Santa Fé S.A.
CNPJ/ME nº 45.281.813/0001-35 – NIRE 35.300.116.542

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 09/06/2025
Data, Hora e Local: 09/06/2025, às 14:00 horas, por videoconferência, via sistema disponibilizado pela 
Usina Santa Fé S.A., em sua sede social, Estrada da Antiga Fazenda Itaquerê, s/n, Zona Rural, Nova Europa/
SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação formal, com a presença de todos os membros do 
Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Roberto Malzoni Filho; Secretária: Anita Ferraz Malzoni. 
Ordem do Dia e Deliberações: 1. Aprovação de Operação Financeira: Autorizada a celebração de 
financiamento via Cédula de Crédito Bancário (CCB) no valor de R$50.000.000,00 com a SICOOB 
PRO (CNPJ 44.469.161/0001-02). 2. Garantias: Aprovado penhor cedular de 19.158 m³ de Etanol 
Hidratado Carburante (avaliados em R$50.002.380,00), armazenados na Fazenda Santa Fé (matrícula 
imobiliária nº 21.472, Araraquara/SP). 3. Autorizações Gerais: Ratificação de atos já praticados pelos 
representantes legais para viabilizar a operação. Autorização para assinatura de documentos relacionados 
(contratos, garantias, alterações posteriores, etc.). Encerramento: Nada mais, a ata foi aprovada e assinada 
pelos presentes: Conselheiros: Roberto Malzoni Filho, Anita Ferraz Malzoni, Helena Malzoni Romanach, 
Heloisa Cleaver Malzoni, Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Mônika Carneiro Meira Bergamaschi e Luiz Carlos 
de Campos Salles. Nova Europa (SP), 09/06/2025. Mesa: Roberto Malzoni Filho – Presidente da Mesa; 
Anita Ferraz Malzoni – Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 221.241/25-5 em 04/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Vexpenses S.A.
CNPJ/MF nº 07.784.024/0001-28 – NIRE 35.300.554.710

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de maio de 2025
Data, Hora e Local: No dia 01/05/2025, às 10h00, na sede da Vexpenses S.A., na Rua Mariana Junqueira, 
nº 33, cj. 03, Sala 01, Centro, Ribeirão Preto-SP (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em virtude da presença de representantes da totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Simone Luis Fernandes Marques; e Secretária: Déborah Cristiane da Silva Almeida. Ordem do Dia: (i) a des-
tituição de membro do Conselho de Administração; (ii) a eleição de novo membro para compor o Conselho de 
Administração; e (iii) consolidação do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Os acionistas 
decidiram, por unanimidade: (i) Aprovar a destituição do Sr. Felipe de Campos Salles, RG nº 43.740.123-6, 
CPF/MF nº 368.225.998-86, do cargo de membro do Conselho de Administração; (ii) A eleição do Sr. Renato 
Jorge Galvão Teixeira, RG nº 3.995.924-40 SSP/BA e CPF/MF nº 931.484.025-53, para ocupar o cargo de 
membro do Conselho de Administração, com mandato unificado com os demais conselheiros, em vigor até 
10/10/2026. O conselheiro ora eleito toma posse, neste ato, mediante a assinatura do respectivo termo de 
posse lavrado na forma da lei, em livro próprio, o qual conterá a declaração aplicável, sob as penas da lei, 
de que não está impedido por lei especial, nem foi condenado ou se encontra sob os efeitos de condenação 
que o inabilite para o exercício de cargo de administração, nos termos da legislação aplicável. (iii) Aprovar a 
consolidação do Conselho de Administração da Companhia que é composta pelos seguintes membros, que 
permanecerão em seus cargos até 10/10/2026, sendo permitida a reeleição: a) Thiago Abboud Campaz, 
RG nº 46.343.604-0, CPF/MF nº 395.260.518-23; b) Hendrik Fellipe Santana Machado, RG nº 9.415.094-9 
(SESP/PR), CPF/MF nº 049.038.719-59; e c) Renato Jorge Galvão Teixeira, RG nº 3.995.924-40 SSP/BA e 
CPF/MF nº 931.484.025-53. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavou 
a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Ribeirão Preto, 01/05/2025. Mesa: Simone 
Luis Fernandes Marques – Presidente; Déborah Cristiane da Silva Almeida – Secretária. Acionistas: VR 
Benefícios e Serviços de Processamento S.A. Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil; Thiago 
Abboud Campaz; Bruno Ferrari Pain; Káliman Cesar Pazzeto Ferreira Borges; Leandro Martins 
Gonçalves; Alana Cruz Pereira; Afonso Henrique Marques Hernandes; Amanda Martins Alves. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 213.564/25-7 em 24/06/2025. Aloizio Epifanio 
Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Vexpenses S.A. 
CNPJ/MF nº 07.784.024/0001-28 – NIRE 35.300.554.710

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de maio de 2025
Data, Hora e Local: No dia 01/05/2025, às 11:00 horas, na sede da Vexpenses S.A., na Rua Mariana Jun-
queira, nº 33, cj. 03, Sala 01, Centro, Ribeirão Preto-SP (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em razão da presença da totalidade dos Conselheiros. Mesa: Presidente: Thiago Abboud Campaz; 
e Secretário: Hendrik Fellipe Santana Machado. Ordem do Dia: (i) a destituição de membro da Diretoria; (ii) a 
eleição de novo membro; e (iii) consolidar a Diretoria da Companhia. Deliberações: Os Conselheiros discutiram 
e decidiram, por unanimidade: (i) Aprovar a destituição do Sr. Marcelo Cavellini, RG nº 12.310.529-8, CPF/MF 
nº 073.713.538-70, do cargo de Diretor B da Companhia. (ii) Aprovar a eleição do Sr. André Takemoto, RG nº 
29.461.559 SSP/SP e CPF/MF nº 227.389.368-06, para o cargo de Diretor B, com mandato unificado com os 
demais Diretores, em vigor até 10/10/2026. O Diretor ora eleito toma posse, neste ato, mediante a assinatura do 
respectivo termo de posse da Diretoria. (iii) Aprovar a consolidação da Diretoria da Companhia que é composta 
pelos seguintes membros, que permanecerão em seus cargos até 10/10/2026, sendo permitida a reeleição: 
a) Bruno Ferreira Pain, RG nº 44.524.189-5, CPF/MF nº 380.605.848-20, para o cargo de Diretor A; b) 
Káliman Cesar Pazzeto Ferreira Borges, RG nº 48.094.363-1, CPF/MF nº 389.231.828-00, para o cargo 
de Diretor A; c) Leandro Martins Gonçalves, RG nº 35.067.521-1, CPF/MF nº 226.286.928-64, para o cargo 
de Diretor A; d) Thiago Abboud Campaz, RG nº 46.343.604-0, CPF/MF nº 395.260.518-23, para o cargo 
de Diretor A; e) André Takemoto, RG nº 29.461.559 SSP/SP e CPF/MF nº 227.389.368-06, para o cargo 
de Diretor B; f) Renato Jorge Galvão Teixeira, RG nº 3.995.924-40 SSP/BA e CPF/MF nº 931.484.025-53, 
para o cargo de Diretor B. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavou a 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Ribeirão Preto, 01/05/2025. Mesa: 
Thiago Abboud Campaz – Presidente; Hendrik Fellipe Santana Machado – Secretário. Conselheiros: 
Hendrik Fellipe Santana Machado; Thiago Abboud Campaz; Renato Jorge Galvão Teixeira. JUCESP 
– Registro nº 213.565/25-0 em 24/06/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Movecta S.A. 
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE 35.300.117.441

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada em 28/02/2025, às 10h, na sede da Companhia em São Paulo/SP. Pre-
sença: Acionistas representando 95,65% do capital votante. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 
1. Pagamento de Dividendos Intermediários: Aprovação do pagamento antecipado de dividendos no valor 
de R$ 12.500.000,00, referentes ao exercício de 2024, proporcional à participação acionária e conforme 
disponibilidade de caixa. 2. Alteração do Objeto Social da Filial de Guarujá/SP: Inclusão das seguintes 
atividades: • Transporte rodoviário de carga (municipal, intermunicipal, interestadual e internacional – CNAEs 
49.30-2-01 e 49.30-2-02); • Operador de Transporte Multimodal – OTM (CNAE 52.50-8-05). 3. Abertura 
de Nova Filial: Autorizada nova filial na Rua Flórida, nº 1703, 9º andar, São Paulo/SP, com atividades de: 
• Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00); • Preparação de documen-
tos e serviços administrativos (CNAE 82.19-9-99). 4. Atualização e Consolidação do Estatuto Social: 
Reformulação do Art. 2º do Estatuto para refletir as novas atividades e endereços das filiais existentes e da 
nova filial aberta, incluindo a lista detalhada das 16 filiais com seus respectivos endereços, NIREs, CNPJs e 
atividades. 5. Ratificação de Atos: Ratificados todos os atos praticados por Diretores e procuradores da 
Companhia, exceto aqueles contrários à lei ou ao objeto social. São Paulo, 28/02/2025. Mesa: Marilena 
Rodrigues Vasone – Presidente; Alceu Rodrigues Vasone – Secretário. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 218.217/25-0 e NIRE 35.906.867.451 em 01/07/2025. Aloizio 
Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Movecta S.A. 
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE: 35.300.117.441

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de maio de 2025
Data, Hora e Local: Dia 23/05/2025, às 11:00 horas, na sede social. Convocação e Presença: Realizada. 
Esteve presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidida pela Sra. Marilena 
Rodrigues Vasone e secretariada pelo Sr. Alceu Rodrigues Vasone. Deliberações da Ordem do Dia: 5.1. Os 
membros do Conselho de Administração aprovou, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, a contratação da operação financeira descrita a seguir, com o objetivo de reestruturar financiamento 
e manter o capital de giro da Companhia. Instituição: Banco do Brasil S.A. Contrato: Prestação de Serviços 
de Assessoria Financeira e Estruturação de Financiamento. Valor Base: R$ 35.000.000,00. Taxa de juros: 
CDI + 2,38% a.a. Comissão: 1,00% sobre o valor contratado. Garantia: Duplicatas correspondentes a 20% 
do saldo devedor da operação. Prazo/Carência: Até 60 meses, incluída carência de até 330 dias para o 
principal. Pagamento do Principal: Parcelas até trimestrais, após carência. Pagamento Juros: Parcelas 
até trimestrais, sem carência. Covenants: A Tomadora se obriga a manter a relação de “Dívida Financeira 
Líquida/EBITDA” de até 3,0x, durante a vigência da operação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Marilena Rodrigues Vasone – 
Presidente; Alceu Rodrigues Vasone – Secretário. Conselheiros: Marilena Rodrigues Vasone – Presidente; 
Alceu Rodrigues Vasone – Vice- Presidente; Rodrigo Casado Oliveira da Silva – Membro; José Antonio Miguel 
Neto – Membro; José Florêncio Rodrigues – Membro. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 177.995/25-7 em 02/06/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 24.743.678/0001-22 - NIRE 35.300.491.19-0 
EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. A SER REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”), da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Echoenergia Participações 
S.A. (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Echoenergia Participações S.A.”, 
celebrado em 8 de junho de 2020, entre a Companhia e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (atual denominação da sociedade 
Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), conforme aditada em 15 de junho de 2020, em 30 de novembro de 2020 e 
em 10 de janeiro de 2022 (“Escritura de Emissão”), para se reunirem, em primeira convocação, no dia 29 de julho de 2025, às 9 horas, em assembleia 
geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à 
distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/850044663) (“Plataforma Digital”), nos termos da 
Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e 
do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), 
para deliberar sobre a seguinte matéria constante da ORDEM DO DIA:
(i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático 
(conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.2, item (xix) da Escritura de Emissão, 
em razão da alteração do controle acionário direto da Companhia (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)) que deixará de ser detido pela Equatorial Transmissão S.A. e passará a ser detido pela 
Equatorial S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM, na categoria “A”, com sede na Cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.071-680, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73 
(“Troca do Controle Acionário da Companhia”).
A discussão acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas será realizada em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação pelos 
Debenturistas da matéria constante do item (i) da ordem do dia, será pago waiver fee aos Debenturistas, em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos 
por cento) flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures. O waiver fee será pago 
no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do Valor Nominal Atualizado na data da referida AGD será o 
valor a ser considerado para cálculo do waiver fee.
Observadas as demais disposições aqui constantes, terão direito ao recebimento do waiver fee aqueles Debenturistas que forem titulares de Debêntures 
no Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior à data de pagamento do waiver fee, sendo que o waiver fee será pago a 
tais Debenturistas de forma proporcional à quantidade de Debêntures detida por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento 
do waiver fee. 
Informações Gerais: 
Nos termos da Cláusula 10.3.1 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de Debenturistas de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum.
Nos termos da Cláusula 10.4.1 da Escritura da Emissão, considerando que o item (i) da ordem do dia da AGD tem por objeto deliberar sobre a autorização 
prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da Companhia, a aprovação da matéria constantes do item (i) da ordem do dia dependerá da 
aprovação (a) em primeira convocação, de Debenturistas representando, no mínimo, 50%(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, 
e (b) em segunda convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures detidas pelos Debenturistas presentes em AGD.
Os Debenturistas interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”), com antecedência de até 
2 (dois) dias úteis da data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos documentos necessários para a habilitação, 
conforme descrito abaixo.
Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, nos 
endereços eletrônicos “ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br”, “agentefiduciario@vortx.com.br” e “jsc@vortx.com.br”.
A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. 
Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma 
Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website 
“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será 
enviado à Plataforma Digital, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da realização da AGD. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de 
cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de 
interesse entre o Debenturista com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na 
legislação pertinente, em especial a Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei 
das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas deverão encami-
nhar por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com pode-
res específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou 
o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto.
O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista 
pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital.
Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacio-
nados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia 
dos documentos pessoais dos assinantes.
Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário 
o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo.
Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, 
§ 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos.
As pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Com-
panhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas 
da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do 
Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de 
novembro de 2014).
Após a análise dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição jus-
tificada do Cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os Debenturistas receberão 
em até 1 (um) dia antes da realização da AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital.
Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horá-
rio de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início 
da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que 
os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. 
Caso determinado Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
endereço eletrônico “ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que 
seja prestado o suporte necessário. Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo endereço eletrônico acima, 
com cópia ao Agente Fiduciário, por meio dos endereços eletrônicos “agentefiduciario@vortx.com.br” e “jsc@vortx.com.br”.
A administração da Companhia reitera aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será rea-
lizada exclusivamente de modo remoto e digital.
A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou 
por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista 
no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 
81 e na IN DREI 81.
Este Edital se encontra nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 11 de julho de 2025
ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
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comercial@datamercantil.com.br

Para orçamentos e outras informações :
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Movecta S.A. 
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE 35.300.117.441

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19/05/2025
Data, Hora e Local: Dia 19/05/2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação: 
Publicado, no caderno impresso e digital do jornal Data Mercantil”, nos dias 10, 11 e 12/05/2025. Presença: 
Acionistas representando 95,65% do capital social do capital social. Mesa: Sra. Marilena Rodrigues Vasone 
– Presidente; Sr. Alceu Rodrigues Vasone – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: Por unanimidade 
Em AGO: 6.1. Aprovam, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024. 6.2. Foram aprovadas as contas do exercício de 
2024, com lucro apurado de R$ 168.202.170,28; 6.3. R$ 38.480.080,72 em dividendos; 6.4. R$ 
8.101.069,63 para reserva legal; 6.5. R$ 115.440.242,16 como Reserva de Lucro; 6.6. R$ 4.822.749,20 
em Juros sobre Capital Próprio (JCP), sendo R$ 1.395.577,08 remanescente. 6.7. Reelegem para compor 
o Conselho de Administração da Companhia os Srs.: (i) Sra. Marilena Rodrigues Vasone, RG nº 
2.617.241-0 e CPF/MF nº 255.275.618-21; (ii) Alceu Rodrigues Vasone, RG nº 11.000.676-8 (SSP-SP) 
e CPF/MF nº 116.209.478-89; (iii) Rodrigo Casado Oliveira da Silva, RG nº 106278815 e CPF/MF nº 
082.754.707-22. (iv) José Antônio Miguel Neto, RG nº 13565120 e CPF/MF nº 052.393.918-31. (v) 
José Florêncio Rodrigues, RG nº 1487678 e CPF/MF nº 484.364.021-20. 6.8. Os membros do Conse-
lho de Administração ora eleitos tomam posse de seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos 
de posse, declarando sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 6.9. Aprovam por unanimidade de votos, a 
verba anual global para a remuneração dos administradores em até R$ 3.500.000,00. Em AGE: 7.1. 
Aprovam, a eleição do Sr. Roberto Teller, RG nº11.795.113-4 e CPF/MF nº 076.821.048-80, ao cargo 
de Diretor de Operações. 7.2. Reeleição dos demais diretores: (i) Sr. Rodrigo Casado Oliveira da Silva, 
RG nº 106278815 e CPF/MF nº 082.754.707-22, no cargo de Diretor Presidente. (ii) Nicolas Bortoleto 
Oliveira, RG nº 30.597.435-x e CPF/MF nº 334.619.918-56, para o cargo de Diretor Financeiro. 7.3. Em 
razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia, passa a ser composta pelos seguintes membros: 
(i) Sr. Rodrigo Casado Oliveira da Silva;(ii) Nicolas Bortoleto Oliveira; (iii) Roberto Teller. 7.4. Os 
membros da Diretoria ora eleitos tomam posse de seu cargo mediante assinatura dos termos de posse, 
declarando, sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, 
que os impeçam de exercer atividades mercantis. 7.4. Resolvem retificar o endereço da filial da Companhia 
localizada no Guarujá, SP, com NIRE 35.903.904.992 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0008-92, 
para o endereço Via Vereador Lydio Martins Correa, nº 1642, Sítio Conceiçãozinha, Guarujá/SP; CEP 
11436-010, 7.5. Fica rerratificada a deliberação referente à abertura de filial da Companhia na cidade de 
São Paulo/SP. O endereço correto da filial é: Rua Flórida, nº 1703, 9º andar, conjunto 92, salas 01, 02 e 
03, bairro Brooklin, CEP 04565-909, São Paulo/SP; 7.6. Em decorrência das deliberações supracitadas, 
nos itens 7.4 e 7.5, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2º – A sede da Companhia é na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Guararapes, 
nº1909 – 9º andar – Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04561- 004. A Companhia poderá criar filiais, 
depósitos, agências, escritórios e outras dependências em qualquer localidade do País ou no exterior, 
mediante deliberação de sua Diretoria. Parágrafo Único – A matriz e as filiais da Companhia operam nos 
seguintes endereços e praticam as seguintes atividades: (i) Matriz: Rua Guararapes, nº1909 – 9º andar – 
Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04561- 004, NIRE 35.300.117.441 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 
58.317.751/0001-16, com atividades de: (a) Atividades do operador portuário (52-31-1-02); (b) Armazéns 
gerais (52.11-7-01), (c) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermu-
nicipal, interestadual e internacional (CNAE 49.30-2-02); (d) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal (CNAE 49.30-2-01); (e) Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 
49.30-2-03); (f) Operador de transporte multimodal – OTM (CNAE 52.50-8-05); e, (g) Comissária de despa-
chos (CNAE 5250-8/01); (ii) Filial: Rua Jair Afonso Inácio, nº 800, Jardim Santo Elias, São Paulo/SP, CEP 
05136-040, com NIRE 35.902.660.232 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0007-01, com ativida-
des de: (a) Armazéns gerais (52.11-7-01); (b) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda móveis (52.11-7-99); (c) Comércio atacadista de energia elétrica (35.13-1-00); (d) Transporte 
rodoviário de carga municipal (49.30-2-01); e) Transporte rodoviário de carga intermunicipal, interestadual 
e internacional (49.30-2-02); e (f) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-03); (iii) Filial: Rua 
Guararapes, nº 1909 – 9º andar – Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04561- 004, com NIRE 
35.901.562.725 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0004-69, com atividades de: (a) Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo (82.19-9-99); (b) Armazéns gerais (52.11-
7-01); e (c) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00); (iv) Filial: Via 
Santos Dumont, nº 999, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP, CEP: 11.460-003, com NIRE 35.900.965.494 
e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0002-05, com atividades de: (a) Armazéns gerais (52.11-7-01); 
(b) Atividades do operador portuário (52-31-1-02); (c) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-
2-03); (d) Comércio atacadista de energia elétrica (35.13-1-00); (e) Comissária de despachos (CNAE 5250-
8/01); (f)Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE 49.30-
2-01); (g) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interes-
tadual e internacional (CNAE 49.30-2-02); (h) Operador de transporte multimodal – OTM (CNAE 52.50-8-05); 
(v) Filial: Via Vereador Lydio Martins Correa, nº 1642, Sítio Conceiçãozinha, Guarujá/SP, CEP 11436-010, 
com NIRE 35.903.904.992 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0008-92, com atividade de: (a) 
Armazéns gerais (52.11-7-01); e (b) Comissária de despachos (CNAE 5250-8/01); (vi) Filial: Praça da 
República, nº 62, 14º andar, Cj. 143, Centro, Santos/SP, CEP: 11013-921, com NIRE 35.902.152.385 e 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0006-20, com atividades de: (a) Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo (82.19-9-99); e (b) Armazéns gerais (52.11-7-01); (vii) Filial: 
Rua José Almeida, s/nº, Sala A, Jardim Conceiçãozinha, Guarujá/SP, CEP 11472-500, com NIRE 
35.904.475.599 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0009-73 com atividades de: (a) Transporte 
rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); (b) Transporte rodoviário de 
carga municipal (49.30-2-01); (c) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-03); (d) Locação 
de automóveis sem condutor (77.11-0-00); (e) Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (77.19-5-99); e (f) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (77.39-0-99); (g) Exercer a atividade de Opera-
dor de Transporte Multimodal – OTM (5250-8/05); (viii) Filial: Rua Francisco Reis, nº 1.205, Cordeiros, CEP 
88311-740 Itajaí/SC, com NIRE 42.901.007.204 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0013-50 e 
com atividades de: (a) Armazéns gerais (52.11-7-01); (b) Aluguel de outras máquinas e equipamentL1os 
comerciais e industriais sem operador (77.39-0-99); (c) Locação de automóveis sem condutor (77.11-0-00); 
(d) Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (77.19-5-99);(e) 
Transporte rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); (f) Transporte 
rodoviário de carga municipal (49.30-2-01); (g) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-03); 
(h) Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios (27.10-4-01); (i) Fabri-
cação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
(27.10-4-02); (j) Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios (27.10-4-03); e (k) Comércio atacadista 
de energia elétrica (35.13-1-00); (ix) Filial: Avenida Portuária, s/nº, Km 10, Engenho Massangana, Ipojuca/
PE, CEP 55590-000, com NIRE 26.900.619.912 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0010-07 e 
com atividades de: (a) Armazéns gerais (52.11-7-01); (b) Organização logística do transporte de carga 
(52.50-8-04); (c) Transporte rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); 
(d) Transporte rodoviário de carga municipal (49.30-2-01); e (e) Transporte rodoviário de produtos perigosos 
(49.30-2-03); e (f) Comércio atacadista de energia elétrica (35.13-1-00); (x) Filial: Distrito Industrial Portuá-
rio de Suape, Zona 3, s/nº, Bloco 06, Porto de Suape, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, com NIRE 
26.900.639.581 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0014-30, com atividades de: (a) Transporte 
rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); (b) Transporte rodoviário de 
carga municipal (49.30-2-01); (c) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-03); (d) Locação 
de outros meios de transporte sem condutor (77.19-5-99); (e) Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais sem operador (77.39-0-99); (f) Armazéns gerais (52.11-7-01); (g) Atividades do 
operador portuário (52-31-1-02); (h) Locação de automóveis sem condutor (77.11-0-00); e (i) Escolta no 
transporte rodoviário de cargas (52.29-0-99); (j) Exercer a atividade de Operador de Transporte Multimodal 
– OTM (5250-8/05); (xi) Filial: Rodovia Jorge Lacerda nº 725 e 785 – Módulo 03, no Bairro Espinheiros, 
Itajaí/SC, CEP 88.317-100, com NIRE 42.901.033.892 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0015-
11, com atividades de: (a) Transporte rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional 
(49.30-2-02); (b) Transporte rodoviário de carga municipal (49.30-2-01); (c) Transporte rodoviário de pro-
dutos perigosos (49.30-2-03); (d) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem 
operador (77.39-0-99); (e) Armazéns gerais (52.11-7-01); (f) Locação de automóveis sem condutor (77.11-
0-00); (g) Locação de outros meios de transporte sem condutor (77.19-5-99); e (h) Atividades do operador 
portuário (52-31-1-02); (xii) Filial: Rod BR 116, s/n, Km 246, Cidade Alta, Lages, SC, CEP 88517-600, com 
NIRE 42901255208 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.317.751/0016-00, com atividades de (a) Transporte 
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); (b) Carga e Descarga (5212-
5-00); (c) Exercer a atividade de Operador de Transporte Multimodal – OTM (5250-8/05); (d) Armazéns 
gerais – emissão de warrant (52.11-7-01); e (e) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, em âmbito municipal (49.30-2-01); (xiii) Filial: Rodovia Jorge Lacerda nº 725 e 785 – Módulo 
03, no Bairro Espinheiros, Itajaí/SC, CEP 88.317-100, com NIRE 42902095964 e CNPJ/MF nº 58.317.751/ 
0017-83, com atividades de (a) Armazéns Gerais – emissão de warrant (52.11.7-01); (b) Transporte rodo-
viário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (49.30-2-01); (c) Transporte rodoviário 
de carga, intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2-02); (d) Carga e descarga (52.12-5-00), e; 
(xiv) Filial: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Florida, no 1703, no 9º Andar, conjunto 92, 
salas 01, 02 e 03, Brooklin, São Paulo-SP – CEP 04565-909, devidamente matriculado sob nº 18.147 e 
38.603 no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo com atividades de (a) serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00), e; (b) Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo (CNAE 82.19-9-99)”. 7.7. Ratificação de atos praticados 
pelos diretores e procuradores. 7.8. Consolidar do Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 19/05/2025. 
Mesa: Marilena Rodrigues Vasone – Presidente; Alceu Rodrigues Vasone – Secretário. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 218.218/25-4 em 01/07/2025. Aloizio Epifanio 
Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 24.743.678/0001-22 - NIRE 35.300.491.19-0
EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA)

E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS,

DA ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. A SER REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2025
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures da primeira série em circulação (“Debenturistas da Primeira Série”) e das debêntures da segunda 
série em circulação (“Debenturistas da Segunda Série” e, em conjunto com os Debenturistas da Primeira Série, “Debenturistas”), da 2ª (segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
Echoenergia Participações S.A. (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
Echoenergia Participações S.A.”, celebrado em 7 de dezembro de 2020, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fidu-
ciário”), conforme aditada em 23 de dezembro de 2020 e 13 de janeiro de 2022, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”), para 
se reunirem, em primeira convocação, no dia 29 de julho de 2025, às 11 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de forma 
exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da 
plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/917170028) (“Plataforma Digital”), nos termos da Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte matéria constante 
da ORDEM DO DIA:
(i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático 
(conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.2, item (xix) da Escritura de Emissão, 
em razão da alteração do controle acionário direto da Companhia (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)) que deixará de ser detido pela Equatorial Transmissão S.A. e passará a ser detido pela 
Equatorial S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM, na categoria “A”, com sede na Cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.071-680, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73 
(“Troca do Controle Acionário da Companhia”).
A discussão acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas será realizada em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação pelos 
Debenturistas da matéria constante do item (i) da ordem do dia, será pago waiver fee aos Debenturistas, em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos 
por cento) flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures. O waiver fee será pago 
no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do Valor Nominal Atualizado na data da referida AGD será o 
valor a ser considerado para cálculo do waiver fee.
Observadas as demais disposições aqui constantes, terão direito ao recebimento do waiver fee aqueles Debenturistas que forem titulares de Debêntures 
no Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior à data de pagamento do waiver fee, sendo que o waiver fee será pago a 
tais Debenturistas de forma proporcional à quantidade de Debêntures detida por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento 
do waiver fee.
Informações Gerais:
Nos termos da Cláusula 10.3.1 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de Debenturistas de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum.
Nos termos da Cláusula 10.4.1, da Escritura da Emissão, considerando que o item (i) da ordem do dia da AGD tem por objeto deliberar sobre a autorização 
prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da Companhia, a aprovação da matéria constante do item (i) da ordem do dia dependerá da apro-
vação (a) em primeira convocação, de Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, e 
(b) em segunda convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures detidas pelos Debenturistas presentes na AGD.
Os Debenturistas interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”), com antecedência de até 2 
(dois) dias úteis da data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos documentos necessários para a habilitação.
Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, nos 
endereços eletrônicos “ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br”, “agentefiduciario@vortx.com.br” e “jsc@vortx.com.br”.
A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. 
Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma 
Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website 
“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será 
enviado à Plataforma Digital, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da realização da AGD. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de 
cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de 
interesse entre o Debenturista com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na 
legislação pertinente, em especial a Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei 
das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas deverão encami-
nhar por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com pode-
res específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou 
o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto.
O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista 
pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital.
Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacio-
nados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia 
dos documentos pessoais dos assinantes.
Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário 
o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo.
Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá conter indicação 
do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos.
As pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Com-
panhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas 
da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do 
Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de 
novembro de 2014).
Após a análise dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição jus-
tificada do Cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os Debenturistas receberão 
em até 1 (um) dia antes da realização da AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital.
Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horá-
rio de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início 
da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que 
os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. 
Caso determinado Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
endereço eletrônico ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Com-
panhia diretamente pelo endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio dos endereços eletrônicos “agentefiduciario@vortx.com.br” 
e “jsc@vortx.com.br”.
A administração da Companhia reitera aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será rea-
lizada exclusivamente de modo remoto e digital.
A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou 
por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista 
no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 
81 e na IN DREI 81.
Este Edital se encontra nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão.

São Paulo, 11 de julho de 2025
ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.

datamercantil.com.br

Acesse nosso site:
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Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 – NIRE 35.300.346.238 – (Companhia Aberta) 

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de maio de 2025
Data, Local e Hora: Aos 29/05/2025, às 17:00, na sede social da Companhia. Convocação e Pre-
sença: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: 
Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; Mikaella Vasconcelos Lopes – Secretário. Documentos e Informa-
ções: Para a análise da ordem do dia, foram disponibilizados os documentos que seguem relacionados: 
5.1. Considerando que (i) existem outros contratos firmados com a empresa MDL Construções, diante 
de eventual formalização de nova contratação, a somatória dos valores dos contratos (de mesma natureza), 
nos termos do que disciplina o artigo 23, inciso VI, do Estatuto Social da Companhia, será superior à 
quantia de R$ 5.000.000,00, e (ii) com o objetivo de ir ao mercado e buscar novos preços para justificar 
eventual nova contratação da empresa em apreço, a Companhia solicitou orçamentos para a prestação 
dos novos serviços supracitados, sendo que o resumo dos processos seguem relacionados nos itens 
5.1.1. e seguintes. 5.1.1. Resumo do histórico das propostas recebidas para nova contratação: I. Foram 
contatados 03 fornecedores, sendo que os valores recepcionados foram os contidos nos itens e mapa 
de cotação, elencados abaixo: a) Recebimento da proposta da empresa MDL Construções, com valor 
total/limite estimado de R$ 210.000,00; b) Recebimento da proposta da empresa LPT Engenharia, com 
valor total/limite estimado de R$ 213.135,34: c) Recebimento da proposta da empresa WK Engenharia, 
com valor total/limite estimado de R$ 245.000,00: 5.2. Ata do Comitê Consultivo de Assessoramento da 
Diretoria de Engenharia, sugerindo, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a formalização 
de novo contrato com a empresa MDL Construções, em razão de atender tecnicamente às necessida-
des dos trabalhos, no importe total estimado de R$ 210.000,00, por um prazo previsto de 02 meses. 
5.3. Ata do Comitê de Governança e Compliance, que analisou os documentos e informações disponibili-
zados e, s.m.j. deliberou que o processo de realização de contratação com a empresa MDL Construções 
se mostra de acordo com os procedimentos e políticas de contratação. 5.4. Ata do Comitê de Diretoria 
que propôs ao Conselho de Administração a realização de contrato com a empresa MDL Construções. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 6.1. Aprovar a proposta da 
Diretoria para formalização de termo aditivo e contratação com a MDL Construções, que, somado aos 
demais instrumentos contratuais já firmados com a referida empresa, é superior à alçada da Diretoria da 
Companhia. 6.2. Por fim, o Conselho da Companhia autorizou que a Diretoria Executiva da Companhia 
pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, bem como, ratificou todos 
os atos já praticados para tais finalidades. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Lins, 29/05/2025. Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; Luiz 
Fernando Wolff de Carvalho – Conselheiro; João Villar Garcia – Conselheiro; Roberto Solheid da Costa 
de Carvalho – Conselheiro; Marcos Paulo Fernandes Pereira – Conselheiro; Mikaella Vasconcelos 
Lopes – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 219.176/25-5 
em 02/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC - R$ 
5,5427 / R$ 5,5433 **

Câmbio livre mercado - 
R$ 5,5387 / R$ 5,5407 *
Turismo - R$ 5,5854 / 

R$ 5,7654
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio 

livre mercado
no dia: +0,69%

BOLSAS
B3 (Ibovespa)

Variação: -0,54%
Pontos: 136.743 

Volume financeiro: 
R$ 26,348 bilhões

Maiores altas: Marfrig 
ON (6,38%), CSN ON 

(5,04%), CSN Minera-
ção ON (2,99%)

Maiores baixas: Embra-
er ON (-3,70%), Cosan 

ON (-3,03%), B3 ON 
(-2,69%)

S&P 500 (Nova York): 
0,27%

Dow Jones (Nova York): 
0,43%

Nasdaq (Nova York): 
0,09%

CAC 40 (Paris): 0,3%
Dax 30 (Frankfurt): 

-0,38%
Financial 100 (Lon-

dres): 1,23%
Nikkei 225 (Tóquio): 

-0,44%
Hang Seng (Hong 

Kong): 0,57%
Shanghai Composite 

(Xangai): 0,48%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): 0,47%

Merval (Buenos Aires): 
-2,87%

IPC (México): 0,09%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE

Abril 2024: 0,38%
Maio 2024: 0,46%
Junho 2024: 0,21%
Julho 2024: 0,38%

Agosto 2024: -0,02%
Setembro 2024: 0,44%
Outubro 2024: 0,56%

Novembro 2024: 0,39%
Dezembro 2024: 0,52%

Janeiro 2025: 0,16%
Fevereiro 2025: 1,31%

Março 2025: 0,56%
Abril 2025: 0,43%

iFood Participações Ltda. 
CNPJ/MF nº 20.621.422/0001-91 – NIRE 35.233.907.474

Instrumento Particular de 6ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento: iFood Holdings B.V., sociedade constituída e validamente existente de acordo 
com as leis da Holanda, com sede na Gustav Mahlerplein 5, Symphony Offices, 1082 MS Amsterdam, 
Holanda, inscrita no CNPJ sob nº 32.165.965/0001-20, representada por seu procurador, Sr. Diego Carneiro 
Barreto, brasileiro, advogado, divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 56.614.758 SSP/SP e 
do CPF sob nº 057.140.166-02, domiciliado na Avenida dos Autonomistas, nº 1.496, Vila Yara, Osasco-SP, 
na qualidade de única sócia de iFood Participações Ltda., com sede na Avenida dos Autonomistas, nº 
1.496, Vila Yara, Osasco-SP, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o NIRE 35.233.907.474 e inscrita no CNPJ sob nº 20.621.422/0001-91 (“Sociedade”), 
resolve tomar as seguintes deliberações e alterar o Contrato Social da Sociedade, nos termos e condições 
a seguir: 1. Redução do Capital Social. 1.1. Neste ato, a sócia única aprova a redução do capital social 
da Sociedade no montante total de R$ 13.825.289,00, por considerá lo excessivo em relação às atividades 
desenvolvidas pela Sociedade, nos termos dos artigos 1.082 e 1.084 do Código Civil, passando o capital 
social da Sociedade de R$  1.094.586.963,00 para R$  1.080.761.674,00, com o cancelamento de 
13.825.289 quotas, passando de 1.094.586.963 para 1.080.761.674 quotas com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma (“Redução do Capital”). 1.1.1. O valor correspondente à Redução de Capital será resti-
tuído à única sócia da Sociedade, iFood Holdings B.V., mediante a entrega de bens com valor equivalente 
ao montante da Redução de Capital. A restituição de bens à sócia única da Sociedade, em razão da 
Redução de Capital, é realizada mediante a transferência da propriedade plena, livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus ou gravames, de 6.859.066 ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, repre-
sentativas do capital social da Frexco Comércio e Distribuição de Alimentos S.A., sociedade inscrita 
no CNPJ sob nº 33.935.782/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.580.354, localizada na Via Raimundo Antunes Soares, nº 1.500, Bairro Funil, Piedade-SP (“Frexco”), 
que passaram a ser detidas pela Sociedade nesta mesma data (“Ações Frexco”), conforme avaliadas por 
seu valor patrimonial contábil, nos termos do artigo 22, da Lei nº 9.249/1995. 1.1.2. As Ações Frexco 
serão transferidas mediante as averbações e assinaturas nos livros societários da Frexco e mediante a 
adesão da sócia única da Sociedade aos acordos societários da Frexco aplicáveis. 1.1.3. A Redução de 
Capital e demais deliberações produzirão efeitos em relação a terceiros, inclusive os credores da Sociedade, 
mediante o decurso do prazo de 90 dias contados da publicação do extrato desse instrumento, sem que 
tenha sido apresentada a oposição de credores, nos termos dos artigos 1.082 e 1.084 do Código Civil, e 
seu respectivo registro na Junta Comercial, sendo que, uma vez implementada a referida condição, os 
efeitos serão considerados como produzidos, para todos e quaisquer fins, inclusive contábeis e fiscais, a 
partir desta data. Para todos os fins, a Redução de Capital e demais deliberações já têm eficácia, a partir 
desta data, em relação à Sociedade, à sócia única da Sociedade e à Frexco, devendo ser registrada desde 
logo nos livros contábeis e societários das sociedades envolvidas. 1.2. Em virtude da deliberação ora 
aprovada no item 1.1 acima, a sócia única decide alterar a Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula Sexta. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é R$  1.080.761.674,00, representado por 
1.080.761.674 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas detidas pela única sócia iFood 
Holdings B.V., acima qualificada.” 2. Consolidação do Contrato Social. 2.1. Por fim, a sócia resolve 
aprovar a consolidação do Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Contrato 
Social. Capítulo I – Denominação, Regência, Sede, Foro, Objeto e Duração. Cláusula Primeira. A 
sociedade empresária limitada é denominada iFood Participações Ltda. (“Sociedade”). Cláusula Segunda. 
A Sociedade rege-se pelo Contrato Social, pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e, de forma supletiva, 
pela Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/1976). Cláusula Terceira. A Sociedade tem sua sede 
e foro na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida dos Autonomistas, nº 1.496, Vila Yara, CEP 
06020-902, podendo abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, depósitos, centros de distri-
buição, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. 
Cláusula Quarta. A Sociedade tem por objeto a participação em outras sociedades como sócia, quotista 
ou acionista. Cláusula Quinta. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Capital 
Social e Responsabilidade dos Sócios. Cláusula Sexta. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é R$  1.080.761.674,00, representado por 
1.080.761.674 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas detidas pela única sócia iFood 
Holdings B.V., acima qualificada. Parágrafo Único. As quotas em que se divide o capital social são 
indivisíveis em relação à Sociedade e a cada uma corresponderá um voto nas deliberações sociais. Cláu-
sula Sétima. A responsabilidade da sócia única é limitada ao valor de suas quotas, nos termos do Artigo 
1.052 do Código Civil. Capítulo III – Cessão e Transferência de Quotas. Cláusula Oitava. A sócia 
única poderá livremente ceder ou transferir a totalidade ou parte de suas quotas. Capítulo IV – Adminis-
tração. Cláusula Nona. A administração da Sociedade incumbe a uma ou mais pessoas físicas, residen-
tes e domiciliadas no País, não sócias, designadas pela sócia única no próprio Contrato Social, por prazo 
indeterminado, os quais atuarão sob a denominação de Diretores. § 1º. Para fins do disposto no caput, a 
administração da Sociedade será realizada por: (i) Diego Carneiro Barreto, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº 56614758 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.140.166-02, 
(ii) Lucas Marini Pittioni, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 445032686 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.993.928-86, (iii) Gustavo Carvalho Mendes, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 352143344, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 334.057.808-70; e, (iv) Flávio Freitas Stecca, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 50.628.944-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 859.858.801-68, todos com 
endereço comercial na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida dos Autonomistas, nº 1.496, 
Vila Yara, CEP 06020-902. § 2º. Observando os Parágrafos Terceiro a Quinto abaixo, caberá aos Diretores 
a representação ativa e passiva da Sociedade, inclusive perante repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, bancos e outras instituições financeiras e quaisquer outras pessoas, sendo-lhes vedado, contudo, 
usar a denominação social em negócios estranhos ao objeto social da Sociedade e praticar atos de mera 
liberalidade, como a concessão de caução ou fiança, seja em favor de terceiros ou de qualquer dos sócios. 
§ 3º. A Sociedade será considerada validamente representada e obrigada mediante a assinatura de: (i) 02 
Diretores, em conjunto; (ii) 01 Diretor em conjunto com 01 procurador, no limite do seu respectivo mandato; 
(iii) 02 procuradores, em conjunto, de acordo com os poderes que lhes forem conferidos nos seus respec-
tivos mandatos; ou (iv) por 1 diretor ou 1 procurador, nos limites estabelecidos no § 3º abaixo. § 4º. A 
Sociedade poderá, ainda, ser representada por 01 Diretor ou 01 procurador nos seguintes casos: (i) perante 
qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, em atos que não impliquem assunção ou 
renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; (iii) em assembleias gerais, 
reuniões de sócios de empresas ou fundos de investimento nos quais a Sociedade participe; e (iv) repre-
sentação da Sociedade na celebração de acordos de confidencialidade, aditivos de renovação de prazo 
contratual, aditivos de ajustes comerciais cujo impacto financeiro seja igual ou inferior a 10% dos valores 
negociados na transação original e documentos similares em transações já aprovadas e que mantenham 
as condições originalmente pactuadas para a transação. § 5º. Nos termos do Artigo 1.018 do Código Civil, 
os Diretores poderão, nos limites dos seus poderes, constituir mandatários da Sociedade, especificando 
no instrumento de mandato os atos e operações que os mandatários poderão praticar. Todas as procurações 
outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas em conjunto por 02 Diretores, especificando os poderes 
conferidos e conter período de validade limitado, o qual, em nenhuma hipótese será superior a 1 ano, com 
exceção das procurações “ad judicia”, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado de duração. 
§ 6º. Os Diretores estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão à frente da Sociedade. 
§ 7º. A Sociedade manterá, diretamente ou por meio de suas afiliadas, seguro de responsabilidade civil 
para administradores e diretores (D&O) razoável em favor de seus Diretores. Cláusula Décima. Os Dire-
tores poderão ter direito a retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada a débito da conta de 
despesas gerais da Sociedade. Capítulo V – Deliberações Societárias. Cláusula Décima Primeira. As 
decisões da sócia única serão refletidas em documento escrito (instrumento público ou particular), subscrito 
pela própria sócia única ou por seu procurador com poderes específicos. Cláusula Décima Segunda. Os 
documentos escritos contendo as decisões da sócia única em que sejam deliberadas a eleição de Diretores, 
alterações do Contrato Social e demais matérias destinadas a produzir efeitos perante terceiros deverão ser 
apresentadas ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento, nos 30 dias subsequentes à 
subscrição do documento. Capítulo VI – Exercício Social e Lucros e Prejuízos. Cláusula Décima Terceira. 
O exercício social terá início em 1º de abril e término em 31 de março de cada ano, devendo ao final de cada 
exercício ser levantado um balanço patrimonial da Sociedade para apuração dos lucros ou prejuízos. Cláusula 
Décima Quarta. Os lucros apurados serão distribuídos à sócia única, ou ainda, permanecerão em reservas 
de lucros acumulados. A Sociedade poderá, a critério da sócia única e a qualquer tempo, levantar balanço ou 
balancete para eventual apuração e distribuição dos resultados positivos auferidos. Capítulo VII – Dissolução 
e Liquidação da Sociedade. Cláusula Décima Quinta. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, 
será liquidante aquele que vier a ser nomeado pela sócia única. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade 
serão empregados na liquidação das obrigações sociais e o remanescente, se houver, distribuído para a única 
sócia. Cláusula Décima Sexta. A extinção, recuperação judicial ou falência da única sócia não dissolverá a 
Sociedade, que poderá prosseguir com os seus eventuais sucessores, a menos que estes, de comum acordo, 
resolvam liquidá-la. Capítulo VIII – Notificações. Cláusula Décima Sétima. Todas as notificações e demais 
comunicações previstas neste Contrato Social ou que forem enviadas pela sócia única em relação à Sociedade 
serão feitas de uma das seguintes formas: (i). entregues pessoalmente à sócia única, contra recibo assinado 
por ela; ou (ii). enviadas na forma de carta com AR – Aviso de Recebimento por meio da Empresa Brasileira 
de Correios – ECT, devendo qualquer alteração no endereço tornar-se válida após ter sido devidamente 
recebida pelo sócio em uma das 02 formas indicadas acima. Capítulo IX – Foro de Eleição. Cláusula 
Décima Oitava.  A sócia única elege desde já o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias e/ou conflitos eventualmente decorrentes ou relativos a este Contrato 
Social ou à Sociedade, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” Osasco, 01/07/2025. 
iFood Holdings B.V. pp. Diego Carneiro Barreto.

iFood.Com Agência de Restaurantes Online S.A.
CNPJ/MF nº 14.380.200/0001-21 – NIRE 35.300.413.016

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de julho de 2025
1. Data, Hora e Local: 01 de julho de 2025, às 09:00 horas, na sede social da iFood.Com Agência de 
Restaurantes Online S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 14.380.200/0001-21, (“Companhia”), 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.413.016, localizada no Município 
de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida dos Autonomistas, nº 1.496, Bairro Vila Yara, CEP 06020-902. 
2. Convocação e Presença: presente a acionista titular da totalidade das ações emitidas pela Companhia, 
conforme assinaturas no livro de registro de presença dos acionistas, dispensada a convocação prévia, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações. 3. Mesa: Diego Carneiro Barreto, Presidente; 
Lucas Marini Pittioni, Secretário. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução de capital da Companhia, 
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, por se mostrar excessivo em relação ao seu 
objeto social, efetivado sem o cancelamento de ações da Companhia e mediante a restituição, à única 
acionista da Companhia, de bens com valor equivalente ao montante da redução de capital; (ii) a alteração 
do artigo 5º do estatuto social da Companhia, para refletir a redução de capital aprovada nesta assembleia; 
e (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações: o acionista titular da totalidade 
das ações emitidas pela Companhia aprovou: 5.1. A redução do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 13.825.289,42 (treze milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta 
e dois centavos), por se mostrar excessivo em relação ao seu objeto social, sem o cancelamento de ações 
da Companhia. Dessa forma, o capital social da Companhia é reduzido de R$ 924.573.755,82 (novecentos 
e vinte e quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 
e dois centavos) para R$ 910.748.466,40 (novecentos e dez milhões, setecentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), dividido em 521.778.947 (quinhentos e vinte e 
um milhões, setecentas e setenta e oito mil, novecentas e quarenta e sete) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal (“Redução de Capital”). 5.1.1. A Redução de Capital é realizada mediante a restituição, à 
única acionista da Companhia, de bens com valor equivalente ao montante da redução de capital. A restituição 
de bens à acionista da Companhia, em razão da Redução de Capital, é realizada mediante a transferência 
da propriedade plena, livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames, de 6.859.066 (seis milhões, 
oitocentas e cinquenta e nove mil e sessenta e seis) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, 
representativas do capital social da Frexco Comércio e Distribuição de Alimentos S.A., sociedade inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.935.782/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.580.354, localizada no Município de Piedade, Estado de São Paulo, Via Raimundo Antunes Soares, nº 
1.500, Bairro Funil, CEP 18170-000 (“Frexco”), até então detidas pela Companhia (“Ações Frexco”), conforme 
avaliadas por seu valor patrimonial contábil, nos termos do artigo 22, da Lei nº 9.249/1995. 5.1.2. As Ações 
Frexco serão transferidas mediante as averbações e assinaturas nos livros societários da Frexco e mediante 
a adesão da única acionista da Companhia aos acordos societários da Frexco aplicáveis. 5.2. Para refletir a 
Redução de Capital, a alteração do artigo 5º do estatuto social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 910.748.466,40 (novecentos e dez 
milhões, setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), dividido 
em 521.778.947 (quinhentos e vinte e um milhões, setecentas e setenta e oito mil, novecentas e quarenta e 
sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. A consolidação do estatuto social da Companhia, 
que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I (Estatuto Social Consolidado da iFood.com Agência 
de Restaurantes Online S.A.). 5.4. A Redução de Capital e demais deliberações produzirão efeitos em relação 
a terceiros, inclusive os credores da Companhia, mediante o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da publicação do extrato da presente ata, sem que tenha sido apresentada a oposição de credores, nos 
termos do artigo 174, da Lei das Sociedades por Ações, e seu respectivo registro na Junta Comercial, sendo 
que, uma vez implementada a referida condição, os efeitos serão considerados como produzidos, para todos 
e quaisquer fins, inclusive contábeis e fiscais, a partir desta data. Para todos os fins, a Redução de Capital 
e demais deliberações já têm eficácia, a partir desta data, em relação à Companhia, à acionista única da 
Companhia e à Frexco, devendo ser registrada desde logo nos livros contábeis e societários das sociedades 
envolvidas. 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do 
artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os 
presentes. São Paulo/SP, 01 de julho de 2025. (ass.:) Mesa: Diego Carneiro Barreto – Presidente; Lucas Marini 
Pittioni – Secretário. Acionista: iFood Participações Ltda. p. Diego Carneiro Barreto e Lucas Marini Pittioni.

Riclan S.A. 
CNPJ/MF nº 56.370.364/0001-18 – NIRE 35.300.017.404

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 18 de junho de 2025
Aos 18/06/2025, às 10h00, na sede social, com a presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Oswaldo 
Grisotto Junior – Presidente; Mario Schraider Junior – Secretário, convocação na forma do Par. 4º – Art. 
124 – Lei 6404/76. Apresentado, discutido e votado, sendo aprovados, por unanimidade de votos, sem 
reservas, com abstenção dos legalmente impedidos, o Relatório e Contas da Diretoria, Balanço Geral e 
Demonstrações Financeiras, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2024, publicados no Jornal 
Data Mercantil, página 11, em 11/06/2025 e deliberado não instalar o Conselho Fiscal para o exercício 
corrente. Em seguida, foram reeleitos, por unanimidade, os membros da Diretoria até 20/07/2026. Diretor 
Presidente: Mario Schraider Junior, RG nº 6.615.565-4 SSP/SP e CPF/MF nº 032.676.958-72 e, como 
Diretor, Oswaldo Grisotto Junior, RG nº 3.164.035-7 SSP/SP e CPF/MF nº 137.574.158-68. As demais 
Diretorias previstas no Estatuto permanecerão vagas para o período. É fixada a remuneração global de até 
R$ 92.823,77 mensais, corrigida pelo índice conforme dissídio coletivo da categoria e que será distribuída 
para os Diretores eleitos a critério do Diretor Presidente. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Oswaldo Grisotto Junior – Presidente 
e Acionista; Mario Schraider Junior – Secretário e Acionista. JUCESP nº 219.631/25-6 em 03/07/2025. 
Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Cellera Farmacêutica S.A. 
CNPJ/MF nº 33.173.097/0002-74 – NIRE 35.300.503.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de maio de 2025
Data, Hora e Local: No dia 30/05/2025, às 14:00 horas, no formato híbrido, presencialmente na filial 
da Companhia, na Av. Eng. Luis Carlos Berrini, nº 550, 9º andar, conj. 91 e 92, São Paulo-SP, e, por 
videoconferência. Convocação e Presença: Os Conselheiros foram devidamente convocados. Presentes 
na reunião a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: 
Marcos Grodetzky; e Secretária: Vanessa Soares Borzani. Deliberações: Os Conselheiros decidiram, por 
unanimidade: 1. Registrar o aceite da renúncia apresentada em 30/05/2025 pelo Sr. Lucas Florezi, RG 
nº 30.078.906 SSP/SP, CPF/MF nº 317.998.288-83, ao cargo de Diretor sem designação específica. 
Ficam registrados os agradecimentos dos conselheiros pelos serviços prestados à Companhia até a 
presente data. 1.1. O termo de renúncia do Diretor renunciante está arquivado na sede da Companhia. 2. 
Os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade, aprovar a reeleição dos membros 
da Diretoria, com mandato se iniciando a partir de 01/03/2025 e duração até 01/03/2027: (i) como 
Diretor Presidente – Omilton Visconde Júnior, RG nº 6.817.258-8 SSP/SP, CPF/MF nº 052.283.968-
10; (ii) como Diretora sem designação específica, na qualidade de Diretora Vice-Presidente – Simoni 
Macedo Buranello, RG nº 16674061 SSP/SP, CPF/MF nº 067.418.208-17; (iii) como Diretor Financeiro 
– Luis Carlos Teixeira Santos, RG nº 09.585.794-2 IFP/RJ, CPF/MF nº 035.401.697-09; e (iv) como 
Diretor sem designação específica – Cesar Marinho Santos Faria, RG nº 11.992.593 SSP/MG, CPF/
MF nº 052.163.436-95. 3. Os Diretores ora reeleitos tomam posse nesta data, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião de Diretoria, e declaram 
expressamente que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 5. Os termos de posse dos Diretores reeleitos estão 
arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais a tratar, foi lavrada e lida a presente ata 
que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Conselheiros: Marcos Grodetzky, 
Carlos José Garcia, Omilton Visconde Junior e Marcel Visconde. Marcos Grodetzky – Presidente; 
Vanessa Soares Borzani – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 218.253/25-4 em 02/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.
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GRÁFICOS INFORMATIVOS

Coroa (Suécia) - 0,5819
Dólar (EUA) - 5,5433

Franco (Suíça) - 6,9561
Iene (Japão) - 0,03785

Libra (Inglaterra) - 7,5211
Peso (Argentina) - 0,004398

Peso (Chile) - 0,005823
Peso (México) - 0,2976
Peso (Uruguai) - 0,1371
Yuan (China) - 0,7726

Rublo (Rússia) - 0,07148
Euro (Unidade Monetária Europeia) - 6,4796
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NEGÓCIOS

 | Huawei quer fortalecer presença em 
mercado de data centers no Brasil

 | Ações da Embraer e da 
Minerva desabam com 
anúncio de tarifa de 
50% dos EUA

A chinesa Huawei 
tem interesse 
em ampliar 

sua presença no mercado 
brasileiro de data centers e 
aguarda uma medida pro-
visória do governo federal 
para definir a estratégia para 
o país, afirmou o vice-presi-
dente de Relações Públicas 
da empresa para América 
Latina e Caribe, Atilio Rulli.

A empresa não planeja 
investir diretamente no 
segmento, mas busca forta-
lecer sua capacidade como 
fornecedora de soluções 
para data centers, com in-
fraestrutura, equipamentos 
e tecnologias, em parceria 
com empresas locais e insti-
tuições públicas, conforme 
nota enviada à Reuters 
nesta quinta-feira.

“A Huawei segue acom-
panhando a política de 
incentivos que está sendo 
conduzida pelo Ministério 
do Desenvolvimento, Indús-
tria, Comércio e Serviços 
(MDIC), e quando em vigor, 
continuará contribuindo 
com soluções confiáveis, 
escaláveis e sustentáveis 
para acelerar a transfor-
mação digital no Brasil e na 
América Latina”, afirmou a 
companhia.

No final do mês passado, 
Igor Marchesini, assessor 
especial do ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad, 
afirmou que a medida 
provisória que prevê 
isenções tributárias para 
investimentos em tecnolo-
gia da informação desses 
empreendimentos no país 

já está na Casa Civil e deve 
ser encaminhada em breve 
ao Congresso.

“Queremos que o gover-
no implemente esses in-
centivos que são bons para 
o país e o tempo tem que 
ser agora. Nos próximos 
dois, três anos”, afirmou 
Rulli à Reuters em evento 
no BNDES sobre transição 
energética e sustentabili-
dade, no Rio de Janeiro, na 
quarta-feira.

Citando que a empresa já 
tem experiência internacio-
nal no setor de data centers, 
o executivo da empresa chi-
nesa ressaltou que o avanço 
da inteligência artificial 
exige que esses estímulos 
e incentivos do governo 
federal ocorram em breve.

IstoÉDinheiro

As ações da Em-
braer desabaram 
mais de 8% nesta 

quinta-feira, reagindo ao 
anúncio do presidente dos 
Estados Unidos, Donald 
Trump, na véspera, de uma 
tarifa de 50% para todos os 
produtos brasileiros envia-
dos aos EUA.

Por volta de 10h30, 
os papéis caíam 5,57%, a 
R$73,85, tendo chegado a 
R$71,63 na mínima até o 
momento (-8,41%), entre 
os piores desempenhos do 
Ibovespa, que cedia 0,95%.

De acordo com analistas 
do JPMorgan, a companhia 
é uma das mais afetadas 
no setor de bens de capital 
brasileiro, com um impacto 
potencial estimado de cerca 
de 13% na receita da fabri-
cante brasileira de aviões.

Marcelo Motta e Jona-
than S. Koutras ponderaram 
que a previsão assume que 
todas as vendas do jato 
Praetor (cerca de 18% da 
receita) são para clientes 
dos EUA e que o jato comer-
cial E175 (cerca de 9% da 

receita) também sofreria 
queda de demanda.

Eles destacaram que o 
impacto potencial de uma 
tarifa de 50% sobre as ex-
portações do Brasil para os 
EUA varia entre os diferen-
tes segmentos de negócios 
da Embraer.

Na aviação comercial, 
citaram, que respondeu por 
35% da receita em 2024 e 
12% do Ebit, os contratos 
da Embraer incluem cláusu-
las que permitem o repasse 
de tarifas de importação 
aos clientes.

Como ponto positivo, 
a equipe do JPMorgan 
lembrou que o jato E175, 
responsável por cerca de 
9% da receita de 2024, to-
talmente fabricado no Bra-
sil, não possui concorrente 
certificado, o que confere 
à Embraer forte poder de 
precificação.

Na família E2, acres-
centaram que a empresa 
enfrenta concorrência do 
A220 da Airbus, mas não 
possui clientes nos EUA.

IstoÉDinheiro

A guerra comer-
cial deflagrada 
pelo presidente 

americano Donald Trump 
com seu tarifaço generaliza-
do ganhou um novo capítulo 
com a ameaça de sobretaxa 
às importações brasileiras 
em adicionais 50% a partir 
de 1º de agosto. A nova tari-
fa se somaria a outras taxas 
já em vigor contra o Brasil e 
produtos específicos, como 
o aço.

Apesar de ter sido o país 
mais penalizado na nova ro-
dada de tarifas anunciadas 
por Trump até agora nesta 
semana, o Brasil não é o 
único afetado pela medida.

Por ordem do chefe da 
Casa Branca, todos os paí-
ses que exportam para os 
EUA já estão sujeitos a uma 
tarifa-base de 10%, com 
algumas poucas exceções, 
como medicamentos, semi-

condutores, smartphones, 
computadores e alguns 
minerais críticos.

A média de tarifas está 
em seu patamar mais alto 
desde 1930.

Veja, abaixo, uma lista 
das tarifas de Trump que 
já estavam em vigor em 10 
de julho e as que ele ainda 
ameaça impor:

Tarifas contra produtos 
atualmente em vigor

Aço e alumínio – 50%
Carros e peças de auto-

móvel – 25%
Tarifas contra produtos 

específicos que Trump 
ameaça impor

Cobre – 50% a partir de 
1º de agosto

Medicamentos – até 
200%

Semicondutores – 25% 
ou mais

Filmes – 100%
Madeira

Aeronaves, motores e 
peças

Tarifas contra países 
atualmente em vigor

Canadá – 10% sobre 
energia e combustíveis, 
25% para outros produtos 
não contemplados pelo 
acordo comercial entre EUA, 
Canadá e México (USMCA)

China – 30%, com tarifas 
adicionais sobre alguns 
produtos

México – 25% para pro-
dutos fora do USMCA.

Reino Unido – tarifa-base 
de 10%, inclusive para uma 
cota delimitada de carros, e 
25% sobre aço e alumínio.

Vietnã – 20% para 
alguns produtos, 40% para 
produtos originalmente 
enviados de outros países.

Tarifas contra países es-
pecíficos que podem entrar 
em vigor em 1º de agosto

Brasil – 50%          IstoÉDinheiro
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